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Memorando / Oficio Interno 3- 17.987/2024 

De:  Juliana E. - SESAU-SADM-DC-FC 

Para: SEAD - Secretaria de Administração 

Data: 17/09/2024 as 12:45:29 

Setores envolvidos: 

SEAD, SESAU, SESAU-SADM-DC, SESAU-SADM-DC-CP, SESAU-SADM-DC-FC 

Aditivo 25% Colore Grafica CT 315/2024 

Senhor Secretario, 
Cumprimentando-o, cordialmente, venho, por meio deste solicitar elaboração de Termo Aditivo de Valor do Contrato 
de n° 315/2024, COLORE GRAFICA E COMUNICAGAO VISUAL EIRELLI, CNPJ: 27.504.890/0001-25, referente a 

contratagdo de empresa para fornecimento de materiais gáficos, a fim de suprir as necessidades das secreatrias do 
Municipio de Juazeiro-BA, bem como itens descritos na tabela abaixo: 

Atte, 

Juliana Evangelista 

Assessora Administrativa 

Anexos: 
1_OF_245_2024_COLORE.pdf 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO — BAHIA 

SECRETARIA DE SAÚDE - SESAU 

OF. INT. SESAU/GAB Nº245/2024. 

Em 17 de Setembro de 2024. 

Ao, 

llustrissimo Senhor, Wendell 

Batista de Araújo 

Secretario de Administragdo de Juazeiro-BA 

Assunto: Solicitagdo de Termo Aditivo de Valor do Contrato de n2 315/2024, COLORE GRAFICA E 

COMUNICAGAO VISUAL EIRELLI, CNPJ: 27.504.890/0001-25. 

Senhor Secretario, 

Cumprimentando-o, cordialmente, venho, por meio deste solicitar elaboragdo de Termo Aditivo 

de Valor do Contrato de nº 315/2024, COLORE GRAFICA E COMUNICAGAO VISUAL EIRELLI, CNPJ: 

27.504.890/0001-25, referente a contratagdo de empresa para fornecimento de materiais 

gáficos, a fim de suprir as necessidades das secreatrias do Municipio de Juazeiro-BA, bem como 

itens descritos na tabela abaixo: 

Itens de Contrato 

Descrigao Un | Quant. | Aditiv Prc VIr (R$) 
Contrato | o valor | (R$) 

102100569- ADESIVO AUTOMOTIVO DE 1500 MICRAS 

MALEAVEL, DE ALTA QUALIDADE EE PEFORMA-SE, COM : 
2 |IMPRESSÃO EM PLOTER UV E ENVELOPAMENTO DE M 61 15,00 31,4900 472,350 

CARROS DA SECRETARIA COM CERTIFICAGAO E 
GARANTIA DE 24 MESES DE AMBOS PRODUTOS E 
SERVICO 
102100599- ADESIVO LEITOSO EXTERNO 7X7CM 

4 | COLORIDO (TIPO PRAGUINHA) M2 250 62,00 10,1900 631,780 

102100570- ADESIVO VINILICODE 800 MICRAS COM 
APLICACAO E IMPRESSAO, QUALIDADE PROMOCIONAL, & 

6 | COM IMPRESSÃO EM PLOTER UV, COM APLICAÇÃO EM M 65 16,00 29,7900 476,640 

SUPERFICES E LOCAL DETERMINADOS PELA 4 
CONTRATADA. 
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102100571- BANNER EM LONA VINILICA 440GR,TRAMA 
1000X500( IMPRESSÃO EM PLOTER ECO- SOLVENTE), 

TAMANHO 1.20X08.80M, ACABAMENTO COM BASTÕES 
DE MADEIRA, PONTEIRA E CORDÃO 

M 125 31,00 27,8900 864,590 
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102100572- BANNER EM LONA VINILICAVINILICA 440GR, 
TRAMA 1000x500 (IMPRESSÃO EM PLOTER ECO- 

10 | SOLVENTE), TAMANHO 1.50x1.00M, ACABAMENTO COM | 2 125 31,00 | 437200l — 1355,3200 
BASTÕES DE MADEIRA, PONTEIRA DE CORDÃO ' ' ' 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO — BAHIA 

SECRETARIA DE SAÚDE - SESAU 

102100601- BLOCO DE INFRAÇÃO EM 03 VIAS COM 50 
JOGOS NAS SEGUINTES CORES:1º VIA BRANCA,2º VIA 
AMARELA ,3º VIA CINZA, NUMERAÇÃO TIPOGRÁFICA DE 
0001 A 0500. FORMATO A4. 

UND 450 112,00 18,5000 2072,0000 

102100327- CARTAZ FORMATO A3(29,7x42 CM), PAPEL 
COUCHE 115 GRS, IMPRESSAO EM POLICROMIA 
,QUANTIDADE MINIMA DE 50 UNIDADES, FILMES, 
BONECA, DIAGRAMAGAO(ARTE FINAL FORNECIDA PELO 
CONTRATANTE) 1 LADO. 

UND 
3000 750,00 1,5900 1192,5000 

CARTAZ FORMATO A3, PAPEL COUCHE 180GRS, 
IMPRESSAO EM POLICROMIA LASER, FILME , BONECA, 

DIAGRAMAGAO (ARTE FINAL FORNECIDA PELA 
CONTRATADO). 

UND 
1875 468,00 1,9000 889,2000 

24 102100606~ CERTIFICADO FORMATO A4,PAPEL COUCHE. 
UND 250 62,00 0,7500 46,5000 

25 

102100607-CERTIFICADO FORMATO A5, PAPEL COUCHE, 
FOSCO, 180GRS, IMPRESSAO COLORIDA QUANTIDADE 
MINIMA DE 50 UNIDADES, FILME, 
BONECA DIAGRAMACAO (ARTE FINAL FORNECIDA PELA 
CONTRATANTE)1 LADO. 

und 2000 500,00 0,6500 325,0000 

29 

102100608-FAIXAS EM LONA VINILICA 440GR, TRAMA 
1000X500 (IMPRESSAO EM PLOTER ECO- SOLVENTE) 
TAMANHO3,00 X 0,80M), ACABAMENTO COM BASTOES 
DE MADEIRA, PONTEIRA E CORDA E INSTALAGAO NO 
LOCAL INDICADO. 

und 80 20,00 87,9000 1758,0000 

30 

6702110129- FAIXAS EM LONA VINILICA 440GR, TRAMA 
1000x500 (IMPRESSAO EM PLOTER ECO-SOLVENTE), 

TAMANHO 3,00x 0,80 M) ACABAMENTOS COM BASTAO 
DE MADEIRA, PONTEIRA E CORDA E INSTALGAO NO 
LOCAL INDICADO . COTA 

UND 20 88,9000 444,5000 

31 

102100584 FAIXAS EM LONA VINILICA 440 GR, TRAMA 

1000x500 (IMPRESSAO EM PLOTER ECO- SOLVENTE), 
TAMANHO 3.00x 0,70 CM), ACABAMENTO COM 

BASTAORES DE MADEIRA PONTEIRA E CORDA E 
INSTALCAO NO LOCAL INDICADO. 

UND 80 20,00 77,8900 1557,8000 

32 6702110130- FAIXAS EM LONA VINILICA 440 GR, TRAMA 

1000x500( IMPRESSAO EM PLOTER ECO -SOLVENTE), 
TAMANHO 3.00 x 0,70CM), ACABAMENTO COM BASTOES 
DE MADEIRA, PONTEIRA E CORDA E INSTALAGAO NO 
LOCAL INDICADO .COTA 

UND 20 77,8900 389,4500 

37 

102100585- FOLDER TAMANHO 42x 20 m, COM 3 DOBRAS 
PAPEL COUCHE 180 GRS , IMPRESSAO EM LASER 

COLORIDA, FILME, BONECA, DIAGRAMAGAO (ARTE 
FINAL FORNECIDA PELA CONTRATADA) 

UND 5200 1300,00 2,7100 3523,000 
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38 

11205600004- FOLDER TAMANHO 42 x 20 M, COM 3 
DOBRAS PAPEL COUCHE 180GRS, IMPRESSAO EM 

LASER COLORIDA, FILME, BONECA, DIAGRAMAGAO 
(ARTE FINAL FORNECIDA PELA CONTRATADA) .C OTA 

UND 1300 325,00 2,9000 942,500 

41 

102100611- FOLDER, FORMATO 21x 30CM ABERTO, 2 

DOBRAS, IMPRESSÃO EM POLICROMA FRENTE E 
VERSO, PAPEL COUCHÉ 180 GR, FILME, BONECA, 

DIAGRAMAÇÃO (ARTE FINAL FORNECIDA PELO 
CONTRATANTE). 

UND 5.500 1375,00 0,3900 536,2501 
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102100588- IMPRESSAO E APLICAGAO DE ADESIVO 

VINIL( TIPO PERFURADO) QUALIDADE PROMOCIOAL 
COM IMPRESSAO EM PLOTER UV, COMAPLICAGAO EM 
SUPERFICIES E LOCAL DETERMINADOS PELA 
CONTRATADA. 

M2 130 32,00 41,1900 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO — BAHIA 

SECRETARIA DE SAÚDE - SESAU 

102100589- IMPRESSÃO EAPLICAÇÃO DE ADDESIVO 
VINIL SEM LÁTEX (TIPO PAPEL DE PAREDE) DE ALTA 
QUALIDADE E PEFORMA-SE IMPRESSO EM PLOTER UV 
OU ECO-SOLVENTE. COM CERTIFICAÇÃO E GARANTIA 

DE 24 MESES DE AMBOS PRODUTOS E SERVIÇO. 

M2 105 26,00 39,9900 1039,7400 

45 

12204- IMPRESSAO E APLICAGAO DE ADESIVO VINILICO 
DE 800 MICRAS, QUALIDADE PROMOCIONAL, COM 
IMPRESSAO EM PLOTER UV, COM APLICAGAO EM 
SUPERFICIES E LOCAL DETERMINADOS PELA 
CONTRATADA 

M2 75 18,00 31,5900 568,6200 

46 

102100590- IMPRESSÃO EM LONA VINILICA 380GR, 
TRAMA 1000x500 TIPO PROMOCIONAL (IMPRESSÃO EM 

PLOTER ECO-SOLVENTE), COM ACABAMENTO EM 
ESTRUTURA DE METALAON 20 x 20 MM, SOLDA 
ELETRÔNICA NAS BORDAS E APLICAÇÃO ILHOS E 

INSTALAÇÃO SO SERVIÇO EM LOCAL A SER INDICADA 
PELO CONTRATANTE. 

M2 62 15,00 57,2000 858,0000 

48 

102100613- IMPRESSAO EM LONA VINILICA 400GR, 

TRAMA 1000x500 ( IMPRESSAO EM PLOTER ECO- 

SOLVENTE), COM ACABAMENTO EM ESTRUTURA DE 
METALON 20 x20 MM, SOLDA ELETRONICA NAS BORDAS 

E APLICAGAO ILHOS E INSTALAGAO DO SERVIGO EM 
LOCAL A SER INDICADA PELO CONTRATANTE. 

M2 40 10,00 56,9900 569,9000 

55 

102100614- PLACA DE INAUGURAGAO, PLACA EM 
ACRILICO ESPERSSURA DA PLACA: 2 MM: COLORIDA 

LETRAS TEXTO ARIAL (ABCD). COTA 1234), FONTE 
PRETA DIMENSAO : 40 CM x 60 CM BRASAO E 

LOGOMARCAS : COLORIDAS FIXAGAO: 4 (QUATRO) 
PARAFUSOS EM INOX E BOTOES FRANCESES. QUATRO 
FUROS DE APROXIMADAMENTE 1CM DISPOSTOS A 2,5 
CM DAS EXTREMIDADES CONFORME LAYOUT 
ORIENTADO PELA FISCALIZAGAO. (ARTE FINAL 
FORNECIDA PELA FISCALIZACAO. (ARTE FORNECIDA 
PELA CONTRATANTE). 

UND 40 10,00 56,0000 560,0000 

Total aproximado 24,5%%: R$22.391,72 (Vinte e dois mil trezentos e noventa e um reais 
e setenta e dois centavos). 

ANA LUCIA ALVES DA SILVA ARAÚJO 
Secretdria Municipal de Saúde 
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SECRETARIA DE SAUDE - SESAU 

Cep:. 48903-580 
E-mail: gabinete. saude@juazeiro.ba.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO — BAHIA 

Av. Adolfo Viana nº 01, Shopping Aguas Center — Centro Juazeiro (BA)
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1) VERIFICAÇÃO DAS 
ASSINATURAS 

Código para verificação: 2587-EAB7-B907-2393 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

W — ANALÚCIA ALVES DA SILVA ARAUJO (CPF 638.XXX.XXX-53) em 17/09/2024 13:31:28 (GMT-03:00) 

Papel: Parte 
Emitido por: Sub-Autoridade Certficadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link: 

https://juazeiro.1doc.com.br/verificacao/2587-EAB7-B907-2393
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Memorando / Ofício Interno 1- 17.987/2024 

De:  Juliana E. - SESAU-SADM-DC-FC 

Para: SESAU-SADM-DC-CP - COMPRAS - A/C Alex O. 

Data: 26/07/2024 as 12:27:23 

Setores envolvidos: 

SESAU-SADM-DC, SESAU-SADM-DC-CP, SESAU-SADM-DC-FC 

Aditivo 25% Colore Grafica CT 315/2024 

Boa tarde, prezado! 

Segue em anexo declaragéo do fiscal para assinatura: 

At.te, 

Juliana Maria da Cunha Evangelista 

Assessor Administrativo 

Anexos: 
2_DECLARACAO_DO_FISCAL_CT_315_2024.pdf 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PARECER DO FISCAL DO CONTRATO 

Eu, Alex Alves de Oliveira, CPF: 049.916.145-97 fiscal do contrato Formação de Registro de 

Preços de materiais gráficos, a fim de suprir a futuras e eventuais necessidades das secretarias 

do Município de Juazeiro-Bahia, venho afirmar que, a relação entre contratado e contratante 

do contrato nº 315/2024, firmado com a empresa COLORE GRAFICA E COMUNICAÇÃO VISUAL 

EIRELLI EPP, inscrita no CNPJ nº 27.504.890/0001-25, está dentro da legalidade. 

26 de Julho de 2024, Juazeiro-BA 

Alex Alves de Oliveira 

Fiscal do Contrato nº 315/2024 

Av. Adolfo Viana nº 01, Shopping Aguas Center — Centro — Tel. (74)3612-6550 

Juazeiro (BA) — Cep:. 48903-580 
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1) VERIFICAÇÃO DAS 
ASSINATURAS 

Código para verificação: 1A7A-3508-DFF4-B859 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

w  ALEX ALVES DE OLIVEIRA (CPF 049.XXX.XXX-97) em 26/07/2024 13:39:45 (GMT-03:00) 

Papel: Parte 
Emitido por: Sub-Autoridade Certficadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link: 

https://juazeiro.1doc.com.br/verificacao/1A7A-3508-DFF4-B859

Processo: 08068e25 -  D
oc. 1655 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: SU
Z

A
N

A
 A

L
E

X
A

N
D

R
E

 D
E

 C
A

R
V

A
L

H
O

 R
A

M
O

S - 27/02/2025 18:40:20
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 0372b5b0-e1cc-4fb2-b6f2-b250832263c2



Memorando / Ofício Interno 17.987/2024 

De: * Juliana E. - SESAU-SADM-DC-FC 

Para: SESAU-SADM-DC - Diretoria Contábil 

Data: 26/07/2024 as 12:24:03 

Setores envolvidos: 

SESAU-SADM-DC, SESAU-SADM-DC-CP, SESAU-SADM-DC-FC 

Aditivo 25% Colore Grafica CT 315/2024 

Boa tarde, prezada! 

Segue em anexo dotação orgamentaria para analise e assinatura: 

At.te, 

Juliana Maria da Cunha Evangelista 

Assessor Administrativo 

Anexos: 
3_Dotacao_Orcamentaria_CT_315_24.pdf 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO — BAHIA 
SECRETARIA DE SAUDE - SESAU 

SUPERINTENDENCIA ADMINISTRATIVA 

DECLARAGAO ORCAMENTARIA 

Informo para os devidos fins que se fagam necessério, consoante com o dispositivo 

legal, art. 60 da lei 4.320/64 (TCU, acorddo 423/2011- plendrio) que as despesas 

destinadas ao contrato de n2 315/2024, celebrado com a empresa COLORE GRAFICA 

E COMUNICACAO VISUAL EIRELLI EPP, inscrita no CNPJ nº 27.504.890/0001-25, 

referente a Formagdo de Registro de Pregos de materiais graficos, a fim de suprir a 

futuras e eventuais necessidades das secretarias do Municipio de Juazeiro-Bahia. 

Dotagdo Orgamentaria: 

Órgão: 03 
Unidade Orgamentaria: 0606 

Projeto Atividade: 2045/2086/2087/2117/2118/2125/2088/2139 

Elemento de Despesa: 33.90.39.00 

Fonte de Recurso:15001002 / 16000000 

Juazeiro-BA, 26 de Julho de 2024 

Maria do Socorro Souza Santos 
Diretora Contabil 
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13 VERIFICAGAO DAS 
ASSINATURAS 

Código para verificagdo: 1FBD-8F08-7CFA-5257 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatérios nas datas indicadas: 

FÉF MARIA DO SOCORRO SOUZA SANTOS (CPF 406.XXX.XXX-87) em 26/07/2024 16:44:38 (GMT-03:00) 

Papel: Parte 
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link: 

https://juazeiro.1doc.com.br/verificacao/1 FBD-8F08-7CFA-5257
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PREI URA MUNICIPAL DE JUAZEIRO - BAHIA 
SECRETARIA DE SAÚDE - SESAU 

SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA 

Juazeiro-BA, 17 de Setembro de 2024. 

JUSTIFICATIVA 

Assunto: Solicitação aditivo de 25% do contrato 315/2024, firmado com a empresa 

COLORE GRAFICA E COMUNICAÇÃO VISUAL EIRELE, inscrita no CNPJ Nº27.504.890/000125, 

cujo objeto é a Formação de Registro de Preços de materiais gráficos, a fim de suprir a futuras e 

eventuais necessidades da Secretaria de Saúde - SESAU, para atendimento das demandas da 

Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro/BA. 

Prezando pelo andamento e continuidade das atividades da secretaria de Saúde, afim de 

assegurar e garantir o funcionamento dos setores, faz necessário aditivo de 25% de material 

gráfico, justifica-se na necessidade de reposição dos estoques para garantir eficiência e 

agilidade garantindo o sucesso do trabalho. Interessados em continuar compartilhando deste 

processo de modernização e para o bom desempenho na execução das atividades relacionadas 

aos setores da secretaria de Saúde, é necessário que as equipes envolvidas neste processo, 

tenham condições materiais, tanto no aspecto qualitativo quanto no quantitativo, e assim é 

imprescindível o fornecimento de materiais de serviço gráfico. Sendo a aquisição deste tipo de 

material indispensável para repor o estoque, que são utilizados nos trabalhos e atividades de 

rotina desenvolvidas pelas equipes. 

Entende-se que é importante e necessário o prosseguimento da solicitação em tela. 

Alex Alves de Oliveira 

COORDENADOR ADMINISTRATIVO 
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MUNICIPIO DE JUAZEIRO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E JUVENTUDE 

ANUÊNCIA 

PARA: SECRETARIA DE SAÚDE DE JUAZEIRO-BA 

Assunto: Intenção de Renovação do prazo e saldo do Contrato nº 315/2024. 

Ref.: Renovação do contrato 

Eu, Sira Santiago Pontes Viana, representante da empresa Colore Gráfica e 

Comunicação Visual EIRELI, inscrita no CNPJ nº 27.504.890/0001-25, venho por meio 

deste manifestar interesse de renovar e assim dar continuidade à prestação de serviço no 

fornecimento de materiais gráficos, objeto do Contrato nº 315/2024, mantendo as 

cláusulas e condições contratuais existentes. 

Juazeiro-BA, 15 de agosto de 2024, 

Atenciosamente, 

COLORE GRAFICA E Assinado de forma digital por 
COLORE GRAFICA E COMUNICACAO 

COMUNICACAO VISUAL VISUAL LTDA:27504890000125 

LTDA:27504890000125 Dados: 2024.08.15 11:08:18 -03'00' 

Colore Grafica e Comunicação Visual EIRELI 
Sira Santiago Pontes Viana
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w5 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

ESTADO DA BAHIA 

CONTRATO Nº 315-2024 

Contrato de formecimento de 

material gráfico que celebra à 

Municipio de Juazeiro - BA e 2 

empresa COLORE GRAFICA E 

COMUNICACAD VISUAL EIRELL 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JUAZEIRO/BA, pessoa juridica de direito público interno, com sede 

administrativa na Avenida Adolfo Viana, na cidade de IUAZEIRD, Estade da Bahia, inscrito no CNPI/ME 

sob n.º 11.145.615/0001-22, e-mail oficial: i UE neste ato representado pelo 

Secretária de Saúde, Sra. ANA LÚCIA ALVES DE ARAÚJO, brasileira, de ora em diante simpiesmente 

CONTRATANTE, = do outro lado à empresa COLORE GRAFICA E COMUNICACAD VISUAL EIRELI, pessoa 

juridica de direito privada, com sede na Rua Santa Maria Goretti , nº 345 A, Alagadiço, juazeiro — ET 

Inscrita no CNPJ/MF sobon & 27.504 .890/D001-25, neste ato representado por SIRA SANTIAGO PONTES 

, Inserito no CPF/MF sob 6 n.2 016,463 845-80, residente e domicliiado na cidade de Juazeiro/ Ba, de ora 

em diante CONTRATADA, resolvem firmar instrumento contratual mediante as seguintes cláusulas. 

As partes têm entre =i justo e avençado, € celebram o presente contrato, Iinstruído no Processo 

Administrativo nº 137/2023, Pregão eletrônico nº 028/2023 e Ata de Registro de Preço nº 095/2023, 

mediante a5 cláusulas e condições que se seguem: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA: SUPORTE JURÍDICO 

11. — Os contratos administrativos de que trata esta Lei tegulam-se pelas suas cláusulas e petos 

preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, 06 principios da teoria geral dos 

contratos e as disposições de direito privado, nos termos do coput do art. 54 da Lei Federal 86661993 

& ainda o seguinte; 

111 Lei Federal nº 4.320/1964 —Direito Financelro Público; 

112, Ll Federal 8.137/1990 — Crimes de Ordem Tributdria ¢ econômica; 

1.1.3. Lel Federal nº 8.429/1992 — Improbidada Administrativa; 

1.1.4. Lei Federal nº. B.666/1993 — Licitações e Contratos; 

1.15. Lel Fedaral 9,430/1996 — Tributação Federal; 

1.1.6. Lei Complementar nº 101/2000 = Responsabilidade Fiscal; 

117 Lei federal nº 10,406/2002 — Código Civil Brasileiro; 

1.1.8. Lei Federal nº, 10.520/2003 — Regulamentação o Pregão; 

1.1.9. Lei Complementar nº 123/2006 — Microempresas; 

1110. — LeiFederal nº 12 527/2011 ~Transparéncia Pública; 

11.11. Decreto Federal nº 10,024/2019 - Regulamenta Pregão Eletrônico; 
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PREFEITURA MUNICIFAL DE JUAZEIRO / BA 

Braça do Alo Hrarseo, Nº O1, Centro, Juaceiro, Bahia, CEP 48.903-409 

CHP) nº 13.915,532/000]-77 www juazeiro.ba.pov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

ESTADO DA BAHIA 

2. CLAUSULA SEGUNDA: DO OBJETO 

Contratagdo de empresa para farnecimento de materials graficos, à fim de suprir as necessidades das 

secretarias do Munielpio de JuazairoBahia, 

3. CLAUSULA TERCEIRA: DA ESPECIFICAÇÃO TECNICA 

3.1, O objeto deste contrato deverd seguir 3 riget as especificações técnicas descritas em sua 

proposta de preço, anéxa a este contrato, de acordo com à solloitação da CONTRATANTE, de imediato, 

in loco, após solicitação oficial, a partir da assinalura do contrato afou emissão do empenho 

4. CLAUSULA QUARTA: DA FORMA DE PRESTAGAQ 

41, Os ltêns deverão ser entregues, sempre que solicitados, de acordo às necessidades das 

secretarias, mediante autorização oficial de fornecimento, atestada pelo gestor do contrato, no prãzo 

de 05 [cines) dias, contados dofa) envio da ordem de serviço. 

a2. h entrega se dará nos almoxarifados como a seguir: 

4.2.1. Secretaria de Administração - SEAD, Iocalizado na Rua 15 de Julho, 32, Centro luazeira 

BA. 

4232, Secrstaria de Saúde - SESALL localizado na Quadrs D, Galpdo |, Distrito Industrial, 

Bairro Joao Paulo I, juazeiro - BA, 

423, Secretaria de Educaçõo - SEDUC, localizado no Pavilhão 02, n. 12, Distrito Industrial, 

Bairro Joao Paulo 1, Juazeiro — BA. 

434, Secretarla de Desenvolvimento Social Mulher e Diversidade - SEDES, localizado ma 

Praga da Bandeira, número 01, Centro Juazeiro - BA, 

4.3, 0 itemn deward ser entregue em local definide pela solicitante; 

A4, Oreceblmento devers cumprir os critérios estabalecidos neste instrumento; 

45. As correspondéncias entre adml nistração publica deverão ocoffer por meio do e-mail 

licitacagdo uazeiro ba.goy br para & e-mail coloregrafical @autlook.com ; 

4.6. Édeinteira responsabilidade da CONTRATADA tomar medidas tecnolégicas para que o e-mail 

da CONTRATANTE chegue à sua caixa entrada; 

4.7. Alicivante que mudar de e-mail deverá comunicar imediatamente & CONTRATANTE por meio de 

ofício; 

48, O não compeimento do prazo previsto na atinea anterior acarretará a CONTRATADA às 

penalidades previstas neste instrumento contratual; 

48, Aautorização de execução do contrato serd expedida após a Contratada: 
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AREFEITURA MUNICIPAL DE JUATEIRO / BA 

Praga do Rio Brance, Nº 01, Centro, Justeiro, Halvia, CEP 48,903-400 

CNPÍns 13/815.632/0004-27 www juazeiroba.gov.br 
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E 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

ESTADO DA BAHIA 

5, CLAUSULA QUINTA: DO PREÇO 

5.1, Ovalor global para a prestação do objeto deste contrato é de R$ 90.118,39 (Novente mil, cento 

e dezoito reais e trinta e nove centavos). 
) Quantidade | 

&. Lote | Desorigdo 
Unidade Estmada | v unit R$ | Vi TotalAS 

02100567 - ADESTVO AUTOMOTIVO DE 1500 MICRAS | 
MALEÁVEL, DE ALTA QUALIDADE E PEFORMA-SE, COM 

IMPRESSÃO EM PLOTER UV É ENVELOPAMENTO DE 

CARROS DA SECRETARIA COM CERTIFICAÇÃO E 

GARANTIA DF 24 MESES DE AMBOS PRODUTOS E 

SERVIÇO _ : E | 

102100598 - ADESIVO LEITOSO EXTERNO TATCM | | - 

| COLORIDO [T)PO PRAGUINHA) ' m2 50 1019) 254750 

TOTIGOSTO - ADESIVO VINILICD DE B00 MICRAS CDM 1 

AFLICAÇÃO E INMPRESSÃO, OUALDADE PROMOCIONAL, 

B COM IMPRESSÃO EM PLOTER LV, COM APUCAÇÃO EM BT [ 28,78 1,536,335 

SUPERFICES — E  LOCAL  DEDERMINADOS  PELA 

É | CONTRATADA — E Ê ' 

IDR100571 - AANNER EM LONA VINILICA 4406R, TRAMA 

1000 X 500 |INSPRESSÃO EM PLOTER ECO- SOLVENTE), M2 15 

TAMANHO 1.20% DEDM, ACASAMENTD COM BASTOES | | 

. DE MADEIRA, PONTEIRA E CORDÃO. " | 

102100572 - BANMER EM LONA VINILCA A40GR, TRAMA 

1000 X 500 {IMPRESSAD EM PLOTER ECO- SOLVENTE), 

TANMANHO 150 % 100 b, AÇABAMENTO COM BASTÕES 

” DE MADEIRA, PONTEIRA £ CORDÃO. 8 

| 102100601 - BLOCO DE INFRAÇÃO EM 03 VIAS COM 50 
| 

| |65 MAS SEGUINTES CORES: 1% VIA BAANCA, 28 ViA * EA | 

NMARELA, 38 11A CINZA, NUMAERAÇÃO TIPOGRÁRICA DE | 7 i e | 

DOJL A 0500 FORMATO A4 ; " 

107100327 - CARTAZ FORMATO A3 (29,7X820M), PAPEL | H 

COUCHE 115 GRS, IMPRESSÃO EM POUCROMIA, 
É 

17 — JovaNTIDADE MÍNIMA DE 50 UNIDADES, FILMES, | UND, 2000 153 a700IE 

BONECA, DIAGRAMAÇÃO (ARTE FINAL FORNECIDA PELD 
R 

| CONTRATANTE). 1LADO. 
? 

07100577 - CARTAZ FORMATO A3, PAPEL COUCHE | ; 

15 | 180GRS. IBAPRESSÃO EM POLICROMLA LASER, FILME | o | a3 18) 156150 

CONTRATADO). 
g 

2 61 31,48 | 132088 

2789 | 348525 
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| BONEÇA, DIAGRAMAÇÃO |ARTE FIMAL FORNECIDA PELA 

33| 102100606 - CERTIFICADO FORMATO A, PAPEL COUCHE, UND 750 0,75 167,30 

02100R07 - CERTIFICADO FOAMATO A5, PAPEL LOUCHE | 

FOSCO, 180GAS, IMPRESSÃO COLORIDA QUANTIDADE | ) | 

25 míema DE 5D UNIDADES, FILME, BONECA |UND 2000 DAS) 130000 

DIAGRAMAÇÃO JARTE FINAL FORNECDA  PELA 

CONTRATANTE], 1LADD. — - À É 

202100608 - FAIXAS EM LOA VIMILICA 4405R, TRAMA | 

7.032,00 
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10060 X 500 (IMPAESSÃO EM PLOTER ECDO- SOLVENTEL 

9 TAMANHO 3,00 X 0,80 M), ACABAMENTE COM BASTÕES | UND &1 8730 

DE MADEIRA, PONTERA E CORDA E INSTALAÇÃO MO 

LOCAL INDICADO. — . . 

ETOTIDI 78 - FAIXAS EM LOMA VINILICA 22068, TRAMA | 

1000 X 500 (IMPRESSÃO EM PLOTER ECO- SOLVENTEL, o 

30 | TAMANHO 10000 B, ACABAMENTD COM BASTÕES | UND 0 B0 177800 

DE MADEIRA, PONTEIRA E CORDA E INSTALAÇÃO ND 

LOCAL INDICADO. COTA 
| 

— 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO / BA 

Praça do Rie Branco, NE O), Centro, Juareiro, Gohla, CEP 48,903-400 

ENDPINS 13.915.632/D001-27 www juazeina, ba.gov.br 
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| 102100580 - FAIXAS EM LONA VINILICA 440GR, TRAMA 

| 1000 x 500 (IMPRESSÃO EM PLOTER ECO- SOLVENTE), 

BASTÕES DE MADEIRA, PONTEIRA E CORDA E) 

INSTALAÇÃO NO LOCAL INDICADO. j 

TAMANHO 200 X D73 CM), ACABAMENTO COM | UND no 6.231,20 

2 

702110130 - FAIXAS EM LOMA VINILICA S40GR, TRANA 

1000 ¥ 560 (IMPRESSED EM PLOTER ECO- SOLVENTEL 

BASTÕES DE MADEMA, PONTEIRA E COSDA E 

INSTALAÇÃO NO LOCAL INDICADO, COTA 

TAMANHO 100 X D70 CM), ACABANENTO COM | UND o 17.8% 155780 

EM 

“finz10058S - FOLDER TAMANHO 42 X 20 M, COM 3) 

DOBRAS PAPEL COUCHE 180GAS, IMPRESSAD EM LASER 

COLORIDA, FILME, BOMNECA, DIAGAAMAÇÃO [ARTE FINAL 

FORNECIDA PELA CONTRATADAL — 

520 a7% 14.097,00| 

11302400004 - FOLDER TAMANHO 82 X 20 W, COM 3 

COLORDA, FILVE, DONETA, DIAGRAMAÇÃO |{ARTE FIPAL 

| FORNECIDA PELA CONTRATADA|. COTA 

DOBRAS PAFEL COUÇHE 180GAS, IMPRESSÃO EM LASER | UND 1300 290 2.770,00 

157100611 - FOLCER, FORMATO 21X40€M ASERTO2 

DOBRAS, IMAPRESSÃO EM POLCROMIA FRENTE E VvERSO, 

PABEL COUCHE 180 GR, FILME, BONECA, CIAGRAMAÇÃO 

(ARTE ANAL FORNECIDA PELO CONTARTANTE| . 

UND 5.500 LET) 2.146,00 

43 

107100588 - WPRESSAD E APLICAÇÃO DE ADESIVO VINIL . 

| [TIPO PERFURADO) QUALIDADE SROMODONAL, COM 
IMPRESSÃO EM PLOTER AN, COM APLUCAÇÃO EM |MZ 

SUPERFCIES E LOCAL DETERMINADOS — PELA)| 
CONTRATADA 

130 

] 

| 102100583 - IMPRESSÃO E APLICAÇÃO DE ADESINVO WINIL 

| 5EM LÁTEX (TIPO PAPEL DE PAREDE) DE ALTA QUALIDADE 

E PEFOBMA-SE IMPRESSO EM PLOTER UV OU ECO-| MT 

SOLVENTE, COM CERTIFICAÇÃO E GARANTIA DE ES 

IESES DE AMBOS PRODUTOS E SERVIÇO. 

105 

% 

12208 - IMPRESSÃO E APLICAÇÃO DE ADESIVO VINILCO 

DE 800 NECRAS, DUALDADE PROMOCIONAL COM 

INMPRESSÃO EM PLOTER WV, COM APUCAÇÃO EM | M2 

CUPERFICES E LOCAL DETERMINADOS PELA | 

CONTRATADA. 

75 

137
 

2369,25 

Toz300890 - WIPRESSÃO EM LDWA UINILICA 3HDGR, 
| TRAMAA LODO 506 TIPO PROMOCIONAL [(MERESSÃO EM 

PLOTER ECO-SOAVENTE), COM ACABAMENTO EM 

ESTRUTURA DE SMETALON 20 X 2OMM, SOLDA|MZ 

ELETRÔNICA NAS BORDAS E APUCAÇÃO (LHOG E 

INSTALAÇÃO DO SERVIÇO EM LOGAL A SER INDICADA 
| PELO CONTRATANTE. 
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3.546,40 

"s 

T0FIOOAIS - IMPRESSÃO EM LONA VINILICA 4406, 

TRAMA 100CNS00 [IMPRESSÃO EM FLOTER ECO- 

EOLVENTE), COM ACABAMENTO EM ESTRUTURS DE | 

MMETALON 20X20MMN SOLDA ELETRÔNICA NAS RORDAS. 

EAPLICACAD (LMD E INSTALAÇÃO GO SERMIÇO EM 

LOCAL A SER INDICADA PELO CONTRATANTE. 

40 56,29 237960 

55 

GLDOELA — PLACA DE INAUGURAÇÃO PLAGA EM | 

ACRAICO ESPESSURA DA PLACA: 2 MMM COLDRIDA 

LETRAS TEXTO: AIAL ABCE). COTA 1334). FONTE: PRETA 

COLÓRIDAS, FIXAÇÃO: 4 [GUATRO) PARAFUSOS EM INOX 

E GOTÕES FRANCESES QUATRO FUROS DE 

APROXIMADAMENTE 10M DISPOSTOS A 2.5 €M DAL 

DIMENSAD; 40CM % G0CM BRASÃO E LOGOMARCAS: | UND 2o 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

ESTADO DA BAHIA 

| EXTRERDIADES. CONFORME LAYOUT ORENTADO PELA 
FISCALIZAÇÃO. — (ARTÉE  FINAL  FORNECIDA PELA 

CONTRATANTE|, 

7. CLÁUSULASEXTA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

71. Ocontratoterá validade de 12 (doze) meses, contados da data da confecção deste instrumenta 

grafado na Gltima página, limitando-se aos devidos créditos orçamentários, nos termos do art. 57, 

caput e incise |, da Lei 2.666/93, salvo o5 casos previamente estabelecidos em |&l, espacialmente 05 

ditames do art, 57, incisos |, 1, V e V da Lei nº. 8.666/93, 

&. CLAUSULA SETIMA: CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

31, 0 pagamanto deverá ser efetuado após à entrega efetiva dos materiais, através de transferência 

bancária em conta corrente da empresa contratada, em até 30 Itrinta) dias subsequentes ao 

farnecimento, mediante apresentação da nota fiseal devidamente atestada pelo gestor do contrato, 

8.2. A apresentagio da Nota Fiscal de fatura daverd estar em total conformidade com o prasente 

instrumento contratual & sua proposta, e devera ser acompanhada des documentos pravistas no art. 

79 da Lei nº. B.666/93 e suas alterações posteriores, com vigência na data de pretocolo nà 

administração pública, e deverd especificar o valor do crédito por empenho e o valor da taxa de 

administragdo. 

8.3. Apresantar relação de Documentos soticitação na Habilitação Jurídica, Fiscal e Técnica descrita 

no edital de licitação da qual decorre este instrumento contratual. 

8.4, Apresentar cópia do presente Contrato somados aos seus aditivos quando houver, 

85, Todos 0s pagamentos serão realizados na C/C4B04-6, AG 5749-5- Banco do Brasil. 

8.6, O pagamento ocorrerd em até 30 {trintal dias corridos, nos termas do art. 40, inciso XIv, alínea 

“2", da Lei nº, 8.666/93, 3 contar da efetiva liquideção da despesa, nos termas do coput doart. 62 e 

art. 63 da Lei nº. 4,320/64. 

8.7. Nahipótese da aplicação de multas, só será permitido a liquidação da Nuta Fiscal e a efetuação 

do pagamento após com provação de recolhimento aos cofres públicos das multas aplicadas. 

5. CLÁUSULA OITAVA: DA REVISÃO CONTRATUAL 

91, Visando & adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado pela 

CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 02 fum) ano contado na forma apiresentada no 

subitern que se seguirá, o valor consignado neste Termo de Contrato será reajustado, competindo à 

CONTRATADA justificar e comprovar @ variação dos custos, apresentando memória de cálculo e 

planilhas apropriadas para análise e posterlor aprovação da CONTRATANTE. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

ESTADO DA BAHIA 

9.2. Quando o reajuste se referir aos demais custos, 3 CONTRATADA demonstrará a variação 6or 

meio de Planilha de Custos e Formação de Preços & comprovará o aumento dos preços de mercado do 

objeto abrangidos, considerando-se; 

9.2.1. Os preços praticados na merçado ou em outros contratos da Administração; 

9.2.2. As particularidades do contrato em vigêntcia; 

9.2.3. A nova planilha com variação dos custos apresentados; 

9.2:4. Indicadores setoriais, tabelas de fabricantes ou fornecedores, valores oficials de 

referência, tarifas públicas ou outros equivalentes; 

9:2,5, Índice espercífico, setorial ou geral, que retrate 2 variação dos preços relativos ac 

aumento do preço, desde que devidamente individualizada na Planilha de Custos e Formação 

de Preços da Contratada. 

9.3. A CONTRATANTE poderá reslizar diligências para conferir a variação de custos alegada pela 

CONTRATADA, 

9.4. Osefeitosfinanceiros do reajuste ficarão restritos excluslvamente aos itens que @ motivaram, e 

apenas em relação à diferença porventura existente. 

9.5, Adecisãosobre o pedido de reajuste deve ser proferida no prazo máximo de 60 [sessenta) dias, 

contados 2 partir da solicitação e do fornecimento dos comprovantes de variação dos custos. 

9,6. Oprazoreferido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não cumpriros 

atos ou apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTE pará & comprovação da variação 

dos custos. 

10, CLÁUSULA NONA: DO ÍNDICE DE REAJUSTE DE PREÇO 

10.1. O reajuste corresponderd ao preço estimado no edital e o preço ofertado, aplicado sobre o valor 

médio da éápoca do reajuste; 

10.2. O reajuste poderá ccotrer tanto & pedido da CONTRATADA, quanto por iniciativa da 

CONTRATANTE; 

10.3. O reajuste poderá ter como base Indices de preços oficiaís, devendo à administração adotar o 

IGP-M (FGV) que deverá ser apresentado memorial de calc ula reatizado por profissional registrado no 

Conselho Regional de Economia, 6u ne concelho Regional de Contabilidade ou em Software 

desenvolvido pelo Banco Central do Brasil ou Receita Federal do Brasil para tals fine de cálculo; 

11, CLAUSULA DECIMA: DD APOSTILAMENTO 

11,1 A varíiação do valor contratual para fazer face ao reajusie de pregos previsto nó proprio 

cantrate, as atualizações, compensações ou penalizagBes financeiras decorrentes das condições de 

pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o 

limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do contrato, podendo ser registrados por 

simples apostila, dispensando 2 celebração de aditamento, nos termos do art. 65, § 82 da Lei Federal 

nº B,666/1993. 
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Wi 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRD 

ESTADO DA BAHIA 

11.2.  As apostilas deverdo ser realizadas pela autoridade competente ou fiscal do contrato, senda 

de sua inteira responsabilidade realizar as anotações no verso da primeira folha deste instrumento, no 

lado asquerdo, devendo conter de forma sucinta € clara: a alteração, data, local e assinatura do autor; 

12, CLAUSULA DECINA PRIMEIRA: DA DOTACAD ORGAMENTARIA E DO EMPENHO 

12.1. Os recursos para cobertura das despesas, decorrentes da execução do objeto contrátado, 

correrão à conta do Programa de Trabalho consignado no Orçamento do Municíplo 

SESAU 

Orgia: 03 
Unidade Orgamentiria: 0606 

Projeto/Atividade: 2084/2086/2087/2 117/2118/2125/2088/2139 

Elemento de Despesa; 339039 

Fonte: 15001002/16000000 

12.3.  Asdespesas do ano subsequente estarão submetidas & dotação orçamentária propria prevista 

para atendimento a presente finalidade, a ser consignada à Lei Drçamentária do Município. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

131 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referénda, seus 

anexos e Edital, assumindo como exclusivamente seus o3 riscos e a3 despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

especificações, prato e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da 

respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes as especificações dos itens da Ordem 

de Servigo. 

13.2, Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 

13617 3 27, do Código de Defesa do Consumidor {Lei nº 8.078, de 1990); 

13,3, Substituir, reparar ou corrigir, 3 suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referéncla, o 

objeto com avarias ou defeitos; 

13.4. Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 juinte e quatro) horas que antecede & data 

da entrega, os motivos gue impossibilitern o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

195, Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas s condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

13.6. Indicar preposto para representá-la durante à execução do contrato. 

13.7.  Executar o objeto da licitação de acordo com as especificações, quantidades e condições 

constantes neste terma bem como obedecer às legislações pertinentes à matéria. 

14, CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

14.1, Receberoobjeto no prazo e condições estabelecidas no TERMO DE REFEREMCIA B seus anexos; 

14,2, Werlficar minuclosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente cam as especificações constantes do TERMO DE REFERENCIA e Edital, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 
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¥ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

ESTADO DA BAHIA 

183, Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verlficadas 

no objeto fornecido, para que seja substituido, reparado ou corrigido; 

14.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através. de 

comissão/servidor especialmente designado; 

145, Efetuar o pagamento & Contratada no valor correspondente ae fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no TERMO DE REFERÊNCIA e Edital; 

14.6. A Administração não responderá por quaisquer comprómissos assumidos peís Contratada 

com terceiras, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorréncia de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinagos. 

14.7.  Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto selicitada, por servidor designados 

pela Secretaria. 

15. CLÁUSULA DECIMA QUARTA; DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

15,1, A execução do Contrato, nos termos do 5 1º do art. 67 daleinº 8.666/03, será acompanhada 

e fiscalizada por servidores especificamente designados, por Portaria, come Representantes da 

Administração, que anotará, em registro próprio, todas a5 ocorréncias verificadas, adotando &s 

providências necessárias ao fiel comprimento das cláusulas contratuais, 

152. O Fiscal deste contrato será o 5 ALEX ALVES DE OLIVEIRA inscrita no CRF/MF sob o º 

049.916,145-97 em exercicio no ato da entrega do objeto, assumindo total responsabilidade pela 

sxecuclo do presente instrumento, ou profissional designade por meio de portaria ou decreto 

especifica que deverá ser juntada posteriormente a este Iinstrumento. 

153, Compete 2o Sistema de Controle Interno fiscalizar a execução do presente contrato, Inclusive 

fiscalizar às ações ou omissões do fiscal do contrate definide na cláusula anterfor, e informar a 

autoridade competents ou preposto qualificado como representante da contratante os atos 

praticados pelo fiscal, assim como responder solidariamente pelas ações, omissões ou Inércia na 

fiscalização do presente instrumento, senda plenamente proibido a fiscalização de contratos por 

amostragem, 

16. CLÁUSULA DECIMA QUINTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. Comfundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2007 e arts. 86 é B7 da Lei nº. 8.666/93 ficarão 

impedidas de licitar e contratar com o Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantida a ampla 

defesa, sem prejuizo das multas previstas neste Termo/Contrato € demals cominações legais, à 

CONTRATADA que: 

16.1.1, Apresentar documentação falsa; 

16.1.2, Ensejar @ retardamento da execução do abjeto; 

16.1.3. — Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

16.1.4. Deixar de entregar & documentação exlgida no contrato; 

1615 — Comportar-se de modo inidénec; 

16.1.6. — Fizer declaração falsa; 

16.1.7. — Cometer fraude fiscal; por
 2
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¥y 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

ESTADO DA BAHIA 

16.1.8, — Descumprimento das demais cláusulas; 

16.1.8.  Contribuir por imperica e negligéncia ou prevaricagao; 

16.1.100 Ferder prazos juntos aos órgãos fiscalizadores, inzlusive o poder legislativo municipal 

à o Sistema de Contrale Interno do Municipio; 

16.1.11. Ou incorrer em quaisquer práticas contídas nos artigos 296 a 305, 397, 308, 311-4, 

417 e 319 do Decretó-Lel 2.848 de 07 de dezembro de 1340. 

16.2. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções serd assegurado à licitante vencedora o 

contraditório e a ampla defesa que daverá ser apresentado no praza de 03 dias. 

16.3.  Sem prejuízo das sanções previstas no item anterior, com fundarento nos artigos 86 e 87 da 

Lei nº &.666/93, a CONTRATADA ficará sujeita, no caso de atraso Injustíficado, assim considerado pela 

Administração, inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuiza das 

responsabilidades cívil & criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, as seguintes aplicações: 

16.3.1. / Advertência: 

16.3.1.1. 530 motivos para advertência: comportamento dos funcionários e colaboradores 

incompatível com as regras da sociedada, tais como uso de lIinguagem obscena, indelicada que 

exponha funcionários públicos ao ridiculo & desonra. 

16.3.2. Multa de: 

16.3.2.1. 1,00 % (um por cento) ao dia sobre o valor total do pedide, no caso de atraso 

injustificado para atendimento dos prazos estabelecidos até o limite de cinco dias corridos; 

16.3.2.2. 3,00% (três por cente) ao dia sobre o valor total do pedido após o décimo dia de perda 

do prazo no atraso injustificado, até o limite de cinco dias; 

16.3.2.3. 5,00% {cinco por cento) sobre o valor total do pedido para atrasos superior 3 10 dias 

e suspensão imediata de contrato; 

16,3,2,4. 10,00% (dez por cento) sobre o valor total do contrato para empresas gue cometer 

atos poblicos de racismo, discriminação per efientagdo sexual, religido, raca, cor, política € 

qualquer tipo de discriminagio prevista em lei, inclulndo apologia ao crime, à atos contra as 

instituições democráticas é apologia ao terrorismo e ao nazismo nos termos da Lei Federal 

71.715/1989. 

16,33,  Suspensão: 

16.3,9.1. A suspensão da execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior à 120 {cento é vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 

srdem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesma prazo, 

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas E 

contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações € outras previstas, assegurado aó 

contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 

assumidas até que seja normalizada a situação 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

ESTADO DA BAHIA 

16.3.3.2. O atraso superior a 90 (noventa] dias dos pagamentos devidos pela Administragio 

decorrentes de obras, serviços ou forpecim ento, ou parcelas destes já recebidos ou executados, 

salva em caso de calamidade: pública, gráve perturbação da ordem interna ou guerra, 

assegurado ao contratado o direlto de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações 

até que seja normalizada a situação; e 

16.3.3.3. A não liberação, por parte da Administração, de drea, local ou objeto para execução 

de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais 

naturais especificadas no projeto. 

16.3.4, Rescisdo contratual: 

16,3.4.1. Reseisio Unilateral do presente instrumento nos tenmos do art. 77 a 79, inclso |, da Lel 

£,666/33 se dard quando: 

16.3.4.11. Não houver cumprimente de cliusulas cantratuais, especificações, projetos ou 

prazos; 

16.3.4.1.2. Hovver camprimento irregular de cláusulas contrátuais, especificações, projetos e 

prazos; 

16,3.4.1.3, Houver lentidão do seu cumprimento, levando à Administragdo & comprovar à 

impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do forneciments, nos prazos estipulados; 

16.3.4.1.4. Howver o atraso injustificade no início da obra, serviço ou fornecimento; 

16.3.4.1.5. Houver 3 paralisacio do servigo ou do fornecimants, sem Justa causa e prévia 

comunicação @ Adminkstração 

16,3.4.1.5.1. Em todos os casos de comunicação, está no terá efeitos quando houver 

deferimento do podido pelo gestor do contrato; 

16.3.4.1.6. Houver a subcontratação total ou parcial do seu objeto, 2 associação do contratado 

com outrem, à cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusdo, cisão ou 

incorporação, não admitidas no edital é no contrato; 

16.3.4.1.7. Howver o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada 

para acompanhar e fiscalizar à sua execução, assim como às de seus superíores 

16.3.4.1.8 Houver o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas em registro 

próprio; 

16.3.4.19. Houver a decretação de falência 6u a instauração de insotvência civil; 

16.3.4.1,10. Houver a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

16.3.4.1,11. Houver a alteração social ou a modificagio da finalidade ou da estrutura da 

empresa, que prejudique a execução do contrato; 

16.3.4.1.12. Houver razões de interesse público, de alta relevincia e amplo conhacimento, 

justificadas & determinadas pola máxima autoridace da esfera administrativa à que está 

subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; e 
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E 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

ESTADO DA BAHIA 

16.3.4.1.13, Houver a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularments 

comprevada, impeditiva da execução do contrato. 

16.3.4.1.14. Houver processamento de nova licitação com as mesmas cendições e ubtenção de 

pregos infarior ao fixando neste instrumento, Mesmo estando o presente em vigência; 

16,3,4.1.15. Não prestação da caução prevista neste instrumento no prazo previsto; 

16.3.4.1,16. Praticar perjúrio por melo de seus sócios, co ntador responsável ou preposto, além 

das penálidades previstas nó art, 342 do Código Penal Brasiteiro. 

16.4. O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamenta subsequente, sendo 

ainda aplicado juros de mora de 1,00% lum por cento) ao mês, 

165 Na impo&sibilídaae de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução 

previsto neste instrumento. 

16.6. após o regular processo administrativo, serd: descontado de pagamentos eventualmente 

devidos pelo CONTRATANTE & CONTRATADA, ou protestado em cartório de protestos, SERASA e SPC. 

16.7. As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto &s 

muitas escalonadas por datas, e a multa de advertêntcia. 

16.8. Mo case de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa 

prévia, o CONTRATANTE podera fazer @ retenção do valar correspondente 3 multa, até a decisão final 

da defesa prévia, Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor 

retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 |cinco) dias úteis a contar 

da data da decisão final da defesa apresentada, 

169, Caracteriza-se como falta grave, compreendida come falha na execução do contrato, o não 

recolhimento do FGTS dos empregados e das contribuições sociais previdenciárias, bem como o não 

pagamento do salário, do vale-transporte e do auxílio alimentação, que poderá dar ensejo à resclsão 

do contrato, sem prejulzo da aplicação das multas e da declaração de impedimenta para lidiar e 

contratar cóm o munieípio, nos termos do art. 72 da Lei 10,520, de 17 de julho de 2002. 

16,10. À Aplicação da penalidade de rescisão contratual ou suspensão repercutirá sobre todos 05 

demais atos pertencentes a0 Mesmo contratante. 

16.11. O Contrato será rescindido unilateralmente se a contratada ou qualquer de seus sócios forem 

condenados pelos crimes previstos no arts. 89 3 ES da Lei Federal 6.665/1999 ou lei que tenha à 

csubstituir os presentes crimes em especial a nova le! de licitações & contrato que tramita no Congresso 

Naclonal; os erimes previstos na Lei Federal 8.137/990; 05 crimes definidos na Lei Federal 8,429/992 e 

demais crimes contra a ordem pública; 

16.12. Havendo suspentão contratual, será dado aviso com antecedência minime de 05 dias e 

máximo de 08 dias corridos, nos termos do art. 599, § único do Código Civil - CCeart, 109, 1ºe' e P da 

Lei Federal 8666/1993, no que for meihor conveniente para à administração em manifesta 

observância ao poder de império da administração pública, 
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) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

ESTADO DA BAHIA 

17, CLAUSULA DÉCIMA SEXTA: DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO 

17.1. O inadimplemento de cláusula estabelecida neste Contrato, pór parte da CONTRATADA, 

assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação via biário Dficial quando 

fracassados outros meios. 

17.2. Os casos de rescisão contratual com provada as hipóteses previstas no art, 77 & 7B da Lei 

Federal 8,.666/1953, serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direite & pravia 

é ampla defesa. 

17.3.  Narescisão contratual deverd ser considerada a natureza e à gravidade da infração cometida 

e 05 danos que dela provierem para à Administração Pública. 

17.4.  Havendo rescisão nos termos dos incisos | a Wil do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/1993, a 

Administração fará execução imediata do valor da apólice 6u caução; 

17.5. Ao CONTRATANTE é reconhecido 6 direito de rescisão administrativa, nos termos do art. 79, 

Inciso |, da Lei n. 8.666/1993, aplicando-se, no que couber, 35 disposições dos parágrafos primeiro e 

segundo do mesmo artigo, bem como as do art. B0 da masma Lei. 

17.6. O termo de rescisão, sempre que possivel, será precedida de: 

17.61. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

17.6.2. Indenizações e multas; 

17.6.3. Balanga dos eventos contratuais já cumpridos ou párcialmente cumpridos. 

18, CLÁUSULA DECIMA SÉTIMA: NORMAS ANTICORRUPCAO 

184, A CONTRATADA declara que conhece as várias leis e convenções aplicáveis no Brasil que 

proíbem atos de corrupção e outros atos lesivos contra a administração pública, dentre elas à 

Convenção Anticorrupção da OCDE, a Convenção das Nações Unidas contra a Corupção |Decreto 

Federal nº 5.687/06), o Código Penal Brasileiro, a Lei de Improbidade Administrativa (Lel nº 

9.429/1992), Lei nº 9.613/98 e a Lei nº 12.846/2013, doravante denominadas, em conjunto, “Leis 

Anticomupção”. Em todas as atividades e atos relacionados à execução do presente Contráto, 

compromete-se a CONTRATADA 2 cumprir e fazer cumprir, por sl e pof sevus administradores, 

colaboradores e terceiros, rigorosamente, as Leis Anticornupção. 

4B.2. A CONTRATADA declara ainda que conhece as disposições relacionadas com o combate à 

corrupçõão, sejá ela pública ou privada, e compromete-se à cumpris fieimente as disposições, 

comprometendo-se ainda a denunciar & CONTRATANTE quaiquer infração @ essas disposições gue 

venha 3 ser do seu conhecimento, na forma disciplinada na Let Federal 8,429/1993; 

18.3. Obriga-se a CONTRATADA, de forma Irrevogável, a não promeler, ofereeer, dar, patrocinar, 

incentivar, ohrigar ou concardar, direta ou indiretamente, com subornos, fraudes, trafico de influência, 

extersio, vantagem indevida (seja em dinhelro, presentes, descontos, favores ou qualquer outra coisa 

de valor), 2 agente público, ou a tórceira pessoa a ole relacionada, nem praticar quaisquer dos atos 

vedados pelas Leis Antlicorrupção. Compromete-se, ainda, & adotar as melhores práticas de 

TA
R-
45
01
 

& 
in
fa
me
 

3 
có
di
go
 
1E
AZ
-D
0G
O-
ST
AS
GA
SD
1 

h
r
i
v
e
r
i
f
i
c
a
ç
ã
e
 

N E
AL
OO
ED
A 

LÚ
CI
A 

AL
VE
S 

DA
 
S
R
 
A
R
A
Ú
V
O
 e 

SI
RA
 
SA
NT
IA
GH
 
PO
NT
ES
 

PREFESTURA MUNICIPAL DE JUATEIRO / BA 

fraça do Rio Branto, N2 01, Céntro, Juazeiro, Bahin, DEP 43.903-400 

CNPJ n 12915 .633/0001-27 www juazoiro.ba.gov.br 

Pa
ra
 
ue
fi
sc
a:
 

à 
va
li
da
de
 
da
s 

ae
st
ta
bu
re
s,
 
ac
es
se
 

Ft
ip
s:
lf
ua
ze
ir
o.
 
To
he
 
sa
m 

Axz
sin

adh
 

po
r 

2 p
es
sc
as
: 

AN
A 

Ol

Processo: 08068e25 -  D
oc. 1655 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: SU
Z

A
N

A
 A

L
E

X
A

N
D

R
E

 D
E

 C
A

R
V

A
L

H
O

 R
A

M
O

S - 27/02/2025 18:40:20
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 0372b5b0-e1cc-4fb2-b6f2-b250832263c2



É) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

ESTADO DA BAHIA 

Governanga com o objetivo de prevenir atos. de corrupção, fraude, práticas ilicitas ou lavagem de 

dinheiro por seus administradores, colaboradores, prepostos ou terceiros, de acordo o dispostó no 

artigo 79, inciso VII, da Lei nº 12.845/2013 e na Lel nº 9.613/98 e suas respectivas madificagbes & 

regulamentagdes. 

18.4. A CONTRATADA deverá observar e fazer abservar, por seus fornecedores, prepostos, 

empregados, colaboradores em geral, prestadores e subcontratádos, se admitida subcontratação, o 

mais alto padrão de ética e integridade durante todo o processo de contratagho e execução deste 

Contrato, É dever da CONTRATADA treinar seus empregados e colaboradores em geral acerca de 

candutas éticas e do combate & corrupção, 

18,5, A CONTRATADA declara gue nos últimos 06 (cinea) anos não foi objeto de nenhuma 

Investigação, inquérita ou processo administrativo ou judicial relacionada ao descumprimenta das Leis 

Anticorrupção ou de lavagem de dinheiro, & que suas atividades estão em conformidade com estas 

leis. 

18.6. A COMTRATADA declara, ainda, que não ha aualquer agente público ou pessoa @ ale 

relacionada que receberd, direta ou |ndiretamente, benaficios ou vantagens em decarréncia do 

presente Contrato. 

18.7. Toda documentação de cobranga a sef emitida nos termos deste Contrato deverd estar 

acompanhada de fatura/nota fiscal detalhada, contendo discriminação dos fornecimentos, conforme 

o caso. A CONTRATADA obriga-se & manter livros, contas, registros e faturas fidedignos e consistentas 

com às operações 3 que corespondem, Considerando os propósitos na presente Cláusula, a 

CONTRATADA concorda e autoriza que, na hipótese de indicios de irregularidades ou de qualsguer 

práticas Aícitas, a CONTRATANTE, seja diretamente ou por meio de pessoas por ela formalmente 

indicadas & tal fim, possa inspecionar o local de execução do CONTRATO e auditar todos os 

documentos, contas e registros relacionados à contratação e à execução do objeto deste CO NTRATO, 

19.8.  Guálquer violação, por parte da CONTRATADA, das Leis Antlcorrupção ou da presente Clâusula 

(Leis Anticarrupção] - serd considerada uma Infração grave a este Contrato, é consistirá justa causa 

para sua rescisão motivada, conferindo à CONTRATANTE o direito de declarar rescindide 

imediatamente o presente Contrata, sem gualquer Ónus ou penalidade, ficando a CONTRATADA 

responsável pelas perdas e danos a que der causa, nos termos da lei apticável, 

18.9. O presente Contrato poderd ser imediataments rescindido pela CONTRATANTE, ainda, na 

hipótese de participaçõãe ou envolvimento comprovado da CONTRATADA, diretamente ou 

indiretamente, em priticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas gfou obstrutivas (conforme 

Divetrizes é definições do Banea Mundial), ou em lavagem de dinheiro ou ocultação de bens, direitos 

e valores (conforme Lei nº 9,613/98), seja na execução do presente Contrato ou em qualsguer Outros 

Contratos em que figurar como CONTRATADA, seja com entes públicos 6u privados. 

18,10. A CONTRATADA notificará prontamente, por escrito, a CONTRATANTE & respeito de qualguer 

suspeita ou violação do disposto nas Leis Anticorrupção ou às disposições desta Cláusula — Leis 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

ESTADO DA BAHIA 

Anticorrupção — ou de qualquer suspelta de participação em praticas de suborno ou corrupção, assim 

camo o deccumprimente de qualquer declaração prevista na Lei Federal EAF9/1593. 

19, CLAUSULA DÉCIMA OITAVA; DAS VEDAÇÕES 

19.1. É vedado à CONTRATADA: 

19.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

19,1.2, Interromper o fornecimento sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 

salvo nos casos previstos em lei; 

19.1.3, Velcular à execução ou inesécução do contrato à propaganda ou anúncios de qualquer espécie 

ou pretexto a partidos politicos ou seus integrantes, miídia e afins, sendo permitido somente para todos 

05 fins de discordáncia contratual ou inadimpléncia o devido processo legal — administrativamente ou 

via judicial; 

19,1.4. Na existência de processo judicial fica a CONTRATADA proibida de expor a terceiros sem 

autorização expressa da CONTRATÁNTE 6u do Magistrado os motivos do litigio, os acordos firmades, 

os prejuizes acumulades e gualguer outra informação, pelo praze de 05 Icinco) anos a contar da 

conclusão do processo. 

20, CLAUSULA DÉCIMA NONA: DOS CASOS OMISSOS 

20.1. Os casos omisses serio decididos pela CONTRATANTE, segunda as disposições contidas na Le 

nº 8,666, de 1993 e na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais; estaduais e municipais 

aplicáveis à espécie, e em sua inércia 3 jurisprudência do Tribunal de Contas da União sobre a temática 

ou a Jurisprudência do Praf, Marçal Justen Filho, nos termos do inciso X, art, 55 da Lei Federal nº 

B.666/15953; 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA: DA PUBLICIDADE 

21.1. A publicação resumida do Instrumento de contrato ou de seus aditamentos na imprensa oficial, 

que é condição indispen sável para sua eficácia, serd providenciada pela Admin istração até o quinto dia 

úÚtll do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocerrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquer 

que seja o seu valor, alnda que sem ânus, nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei Federal nº 

E.666/1993 ressalvado o disposto nó art. 26 desta Lei, 

27, CLÁUSULA VIGESIMA PRIMEIRA: DA ASSINATURA 

22.1. A assinatura do presente, constítul concordância com todas as suas cláusulas, renunciando 

qualquer outra por mais privilegiada que se configure, 

73. CLÁUSULA VIGESIMA SEGUNDA: DAS DISPOSIGOES FINAIS 

23.1. As empresas enquadradas no inciso V do $ 2º e no inciso N do & 5º do art. 3º desta Lei deverão 

cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lel para 

pessoa com deficlência ou para reabilitado da Previdência Sócial, bem como as fegras de acessibilidade 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

ESTADO DA BAHIA 

previstas na legislação, nos termos do coput do art. 66-A da Lei Federal nº 8,.666/1893. 

24, CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: DO FORO 

24.1. Fica este instrumento vinculado ao edital de licitação e 4 proposta final acostada nos autes do 

processo, nos termos do inclsa X, do art, 55 da Lei Federal nº 8.666/1993; 

24.2. Mos termos 6 2º do art. 55 da Lei Federal nº 8.666/1993, fica designado o foro da Sede da 

Contratante para dirimir qualquer questão contratual, salvo o disposto no § 6º do art. 32 da citada lei, 

renunciando expressamente a outro qualquer, por mais privilegiado que se configure, 

Juazeiro/BA, 27 de maio de 2024. 

ANA LUCIA ALVES DE ARALIO 

SECRETARIO MUNICIPAL DE SAUDE 

CONTRATANTE 

SIRA SANTIAGO PONTES 
COLORE GRAFICA E COMUNICAGAD VISUAL EIRELI 

CONTRATADA 

TESTEMI it 4 i 

NOME: sE . NOME: a 

[T e N Vo, R e 2 Vb P s e SE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RUAZEIRD / BA 

Praça do Ric Branco, NE 01, Centro, Juazeiro, Bahia, CEP 48,503-400 

£ e 13.915,632/0001-27 waw juazeiro.ba.gov.br 
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VERIFICAÇÃO DAS 
ASSINATURAS 

Código para verificação: 1EAZ-DO3D-87 A6-45D1 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas; 

ANA LUGIA ALVES DA SILVA ARAÚJO (CPF 638 00XXX-53] em ZTIOSZO2A 10:04:23 (GMT-03:00) 

Paçel: Parto 
Emilido por: But-fustoridado Corificadara 100 LAseratura. 10ac} 

COLORE GRAFICA E COMUNICACAD WISUAL LTDA (CHPJ 27504 BA0/0001-26] VA PORTADOR 

SIRA SANTIAGO PONTES (CPF 016,X<X XXX-BD) em ZTINE2024 16725:01 (GMT-03:00) 

Fapet Pare 
Emisdo por; AG SAFEVIER RFB w$ << AL Secretaria da Receita Federal doBrasi e =« Autoridado Carificadora Raiz Braslera sS 

inssinatura ICP-Brasi) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Cantral de Verificação por meio do link: 

hitps:(fjuazeiro. 1doc.com briverificacao!! EAZ-DO30-B7AE-4501
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE COLORE GRAFICA E m 
COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA 

CNPJ nº 27.504.890/0001-25 E 
SIRA SANTIAGO PONTES, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 27/12/1984, casada em 

COMUNHAO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIA, CPF nº 016.463.845-80, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE nº 1122227493, órgão expedidor DELEGACIA CIVIL BAHIA - BA, residente e 

domiciliada na AVENIDA ARMANDO PEREIRA DE ALMEIDA, 57. CS 09, JARDIM VITORIA, 

JUAZEIRO, BA, CEP 48902103, BRASIL. 

Ex 

Sócio da sociedade limitada de nome empresarial COLORE GRAFICA E COMUNICAÇÃO VISUAL 

LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do 
Estado da Bahia, sob NIRE nº 29600185324, com sede Rua Santa Maria Goretti, 345, Letra A, Centro 

Juazeiro, BA, CEP 48904380, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o nº 

27.504.890/0001-25, delibera ajustar a presente alteração contratual, nos termos da Lei nº 10.406/ 2002, 
mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 
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DO CAPITAL SOCIAL 

CLAUSULA PRIMEIRA. O capital anterior totalmente integralizado passa a ser de R$ 350.000,00 
(trezentos e cinquenta mil reais), em moeda corrente nacional, representado por 100 (cem) quotas de 

capital, no valor nominal de R$ 3500,00 (trés mil e quinhentos reais) cada uma, cuja aumento é 

totalmente subscrito e integralizado, neste ato, pelos sécios. Em decorréncia do aumento do capital social 
por motivo de APORTE DE CAPITAL SOCIAL, este fica assim distribuido: 
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SIRA SANTIAGO PONTES, com 100 (cem) quotas, perfazendo um total de R$ 350.000,00 (trezentos e 
cinquenta mil reais) integralizado. s 
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DA ADMINISTRACAO g 
) 

CLÁUSULA SEGUNDA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a Sócia SIRA ã 
SANTIAGO PONTES com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, É 
judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de I 

interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazé-lo em atividades g 

estranhas ao interesse social ou assumir obrigagdes seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, 3 
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade. 2 

ê 
= 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO ª 
= Z 
õ 

CLÁUSULA TERCEIRA. A administradora declara, sob as penas da lei, que não está impedido de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se 

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou 

por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 

de consumo, fé pública ou propriedade. 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 
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CLÁUSULA QUARTA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
do contrato social permanece em JUAZEIRO-BA. 

Req: 81400001492000 Página | 

Junta Comercial do Estado da Bahia 02/09/2024 

Certifico o Registro sob o nº 98551531 em 02/09/2024 
Protocolo 247904236 de 29/08/2024 
Nome da empresa COLORE GRAFICA E COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA NIRE 29600185324 

Juciª Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/ AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 230161096967980 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/09/2024 
por Bruno Mota Passos - Secretário-Geral
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE COLORE GRAFICA E &; 

COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA 

CNPJ nº 27.504.890/0001-25 E 
CLÁUSULA QUI 'A. As Clausulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram 

expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei nº 10.406/2002, 

mediante as condições e cláusulas seguintes 

SIRA SANTIAGO PONTES, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 27/12/1984, casada em 
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIA, CPF nº 016.463.845-80, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE nº 1122227493, órgão expedidor DELEGACIA CIVIL BAHIA - BA, residente e 

domiciliada na AVENIDA ARMANDO PEREIRA DE ALMEIDA, 57, CS 09, JARDIM VITORIA, 
JUAZEIRO, BA, CEP 48902103, BRASIL. 

Sécio da sociedade limitada de nome empresarial COLORE GRAFICA E COMUNICAGCAO VISUAL 
LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do 
Estado da Bahia, sob NIRE nº 29600185324, com sede Rua Santa Maria Goretti, 345, Letra A, Centro 
Juazeiro, BA, CEP 48904380, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica/MF sob o nº 
27.504.890/0001-25, delibera ajustar a presente consolida¢do contratual, nos termos da Lei nº 10.406/ 

2002, mediante as condi¢des estabelecidas nas clausulas seguintes: 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 

CLAUSULA PRIMEIRA. A empresa gira sob o nome empresarial COLORE GRAFICA E 

COMUNICAGCAO VISUAL LTDA e nome de fantasia GRAFICA COLORE 

CLAUSULA SEGUNDA, A empresa tem sede RUA SANTA MARIA GORETTI, 345, LETRA A, 
CENTRO, JUAZEIRO, BA, CEP 48.904-380. 

CLAUSULA TERCEIRA. A empresa podera, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependéncia. mediante alterag@o do ato constitutivo. 

DO OBJETO E DA APURACAO 

CLAUSULA QUARTA. A empresa tera por objeto(s): 
IMPRESSAO DE MATERIAL GRAFICO; 

FABRICACAO DE LETRAS, LETREIROS E PLACAS DESTINADOS A COMUNICAGAO VISUAL; 
AGENCIA DE PUBLICIDADE E COMUNICAÇÃO VISUAL; 

CONFECÇÃO, SOB MEDIDA, DE PEÇAS DE VESTUARIO, EXCETO ROUPAS INTIMAS: 

CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS 

1813-0/99 — IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS 
1412-6/02 —CONF]_*'CÇÃO. SOB MEDIDA, DE PEÇAS DO VESTUARIO, EXCETO ROUPAS 

ÍNTIMAS. 
3299-0/03 — FABRICAÇÃO DE LETRAS, LETREIROS E PLACAS DE QUALQUER MATERIAL 
EXCETO LUMINOSOS. 

7311-4/00 - AGÊNCIAS DE PUBLICIDADE 

Req: 81400001492000 Página 2 

Junta Comercial do Estado da Bahia 02/09/2024 

Certifico o Registro sob o nº 98551531 em 02/09/2024 
Protocolo 247904236 de 29/08/2024 
Nome da empresa COLORE GRAFICA E COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA NIRE 29600185324 

Juciª Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/ AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 230161096967980 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/09/2024 
por Bruno Mota Passos - Secretário-Geral 
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COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA 

CNPJ nº 27.504.890/0001-25 

CLAUSULA QUINTA. A empresa iniciou suas atividades em 10/04/2017 e seu prazo de duração é 

indeterminado. 

2
4
 W
 

DO CAPITAL 

CLAUSULA SEXTA. A empresa tem o capital de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), em 
moeda corrente nacional, representado por 100 (cem) quotas de capital, no valor nominal de R$ 3.500,00 

(três mil e quinhentos reais) cada uma, totalmente subscrito e integralizado assim distribuído: 
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SIRA SANTIAGO PONTES, com 100 (cem) quotas, perfazendo um total de R$ 350.000,00 (trezentos e 
cinquenta mil reais) integralizado. 

CLAUSULA SETIMA. A responsabilidade do socio é restrita ao valor do capital integralizado. 

DA ADMINISTRACAO 

CLAUSULA OITAVA. A administragio da sociedade cabera ISOLADAMENTE a Sócia SIRA 

SANTIAGO PONTES com os poderes e atribui¢des de representacdo ativa e passiva na sociedade. 

judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social. sempre de 
interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazé-lo em atividades 

estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, 

bem como onerar ou alienar bens imoveis da sociedade. 
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DO BALANCO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 
& & 

CLAUSULA NONA. Ao termino de cada exercício da empresa, em 31 de dezembro, proceder-se-a S 

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo a socia, ã 

os lucros ou perdas apuradas. É 
D 

DO FALECIMENTO ã 
E 

CLAUSULA DECIMA. Falecendo ou interditado o socio, a empresa continuará sua atividade com os 2 

herdeiros ou sucessores. Não sendo possivel ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres sera E 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, a data da resolução, verificada em 8 

balanço especialmente levantado. % 

DA DECLARACAO DE DESIMPEDIMENTO 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA. A administradora declara, sob as penas da lei, que ndo esta 

impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, 

ou por se encontrar sob os efeitos dela. a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
pliblicos, ou por crime falimentar, de prevaricagdo, peita ou suborno, concussdo, peculato ou contra a 
economia popular. contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorréncia, contra 

as relagdes de consumo, fé publica ou propriedade. 
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Req: 81400001492000 Pagina 3 

Junta Comercial do Estado da Bahia 02/09/2024 

Certifico o Registro sob o nº 98551531 em 02/09/2024 
Protocolo 247904236 de 29/08/2024 
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COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA 

CNPJ nº 27.504.890/0001-25 

DO FORO 2
4
 W
 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes do contrato social permanece em JUAZEIRO-BA. 

A sócia lavra o presente instrumento. 

JUAZEIRO-BA, 27 de agosto de 2024. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS_ RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: COLORE GRAFICA E COMUNICACAO VISUAL LTDA 
CNPJ: 27.504.890/0001-25 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributario Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 

desconsideragéo para fins de certificagéo da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscricdes em Divida Ativa da Unido (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 

negativa. 

Esta certid&o é valida para o estabelecimento matriz e suas filiais €, no caso de ente federativo, para 

todos os órgãos e fundos publicos da administragéo direta a ele vinculados. Refere-se a situação do 

sujeito passivo no ambito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuicdes sociais previstas 
nas alineas 'a' a 'd' do paragrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão esta condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
enderecos <http:/rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidao emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 

Emitida &s 07:12:05 do dia 01/06/2024 <hora e data de Brasilia>. 
Valida até 28/11/2024. 

Codigo de controle da certiddo: CC63.A99C.2C6A.7BA3 

Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.
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j i} 2l GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissdo: 17/10/2024 10:49 

2 3‘(’ 
E e ; SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 

Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão Nº: 20244482822 

RAZÃO SOCIAL 

COLORE GRAFICA E COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

139.788.978 27.504.890/0001-25 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 17/10/2024, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 

emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARIA 

OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de | RelCertidaoNegativa.rpt
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17/10/2024 10:54 https://trbpmjuazeiro.sudoesteinformatica.com.brhwebrun/tmp/84769FFF-BD9C-49CD-94AD-161F9938C6F1.html 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
CNPJ: 13915632000127, RUA DR. PEDRO BORGES VIANA, 32, 
CENTRO 
SEFAZ - SECRETARIA DA FAZENDA 

EMISSAO: 01/10/2024 

CERTIDAO NEGATIVA DE TRIBUTOS 
N°: 14384/2024 | PROCESSO N°: 

NOME OU RAZAO SOCIAL: COLORE GRAFICA E COMUNICAGAO VISUAL EIRELI EPP 
CPF/CNPJ: 27.504.890/0001-25 

CODIGO DA EMPRESA: 358669 INSCRIGAO: 1279750001 

ENDEREGCO: RUA SANTA MARIA GORETE N° 345 BAIRRO: CENTRO CEP: 48900000 
COMPLEMENTO: 

Observacgdes: 

EM CUMPRIMENTO A SOLICITAGAO DO REQUERIMENTO, COM AS CARACTERISTICAS 
ACIMA, E RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE PESQUISAR, 
INSCREVER E COBRAR A QUALQUER TEMPO, AS DIVIDAS QUE VENHAM A SER 
APURADAS, CERTIFICAMOS PARA FINS DE DIREITO, QUE MANDANDO REVER OS 
REGISTROS TRIBUTARIOS, CONSTATAMOS NAO EXISTIR DEBITOS EM NOME DO 
CONTRIBUINTE EM APREGO. A ACEITAGAO DESTA CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A 
VERIFICACAO DE SUA AUTENTICIDADE NA INTERNET, NO(S) ENDEREGO(S): 

CERTIDAO EMITIDA GRATUITAMENTE. ' 
QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARA ESTE DOCUMENTO. 

CERTIDAO VALIDA ATE 30/12/2024. 

[Zhar code 
Cadigo de verificagao: 741833.14384.20241001.54.358669 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO , 01 de outubro de 2024 

Emitido por: 

https:/iropmjuazeiro.sudoesteinformatica.com.br/webrun/tmp/84769F FF-BD9C-49CD-94AD-161F9938C6F 1.html
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Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: COLORE GRAFICA E COMUNICACAO VISUAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 27.504.890/0001-25 

Certiddo n°: 77317590/2024 

Expedigdo: 07/11/2024, às 13:25:19 

Validade: 06/05/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedigdo. 

Certifica-se que COLORE GRAFICA E COMUNICACAO VISUAL LTDA (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 27.504.890/0001-25, NAO CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certiddo emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidagdo 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certiddo são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa juridica, a Certiddo atesta a empresa em relagdo 

a todos os seus estabelecimentos, agéncias ou filiais. 

A aceitagdo desta certidão condiciona-se a verificagdo de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certiddo emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e suges! 
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17/10/2024 10:57 Consulta Regularidade do Empregador 

‘ Voltar Imprimir 

b d 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição:  27.504.890/0001-25 
Razão 

Social: 
Endereço: R SANTA MARIA GORETTI 345 LETRA A / CENTRO / / / 48904-380 

COLORE GRAFICA E COMUNICACAO VISUAL EIRE 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servird de prova contra cobranga de 
quaisquer débitos referentes a contribuigbes e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigagdes com o FGTS. 

Validade:15/10/2024 a 13/11/2024 

Certificagdo Nimero: 2024101503594961397256 

Informag&o obtida em 17/10/2024 10:57:02 

A utilizagdo deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificagdo de autenticidade no site da Caixa: 

www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrfipages/consultaEmpregador.jsf 11
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

ESTADO DA BAHIA 

AUTUAÇÃO DE TERMO ADITIVO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 137/2023 

CONTRATO: 315/2024 

DATA DA AUTUAÇÃO: 17/10/2024 

SOLICITAÇÃO DE TERMO ADITIVO DE VALOR REFERENTE A PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2023 QUE TEM COMO 

OBJETO A CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS GRÁFICOS, A FIM DE SUPRIR 

AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO/BA. 

JUAZEIRO-BA, 17 DE OUTUBRO DE 2024 

WENDELL BATISTA DE ARAÚJO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 315/2024 

MINUTA DE ADITIVO 

TERMO ADITIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM 

O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO, BAHIA, E A 

EMPRESA COLORE GRÁFICA E 

COMUNICAÇÃO VISUAL EIRELLI. DO 

VALOR. OBSERVAÇÃO DA LEI 8.666/93. 

PELO PRESENTE INSTRUMENTO PARTICULAR, DE UM LADO O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO, PESSOA 

JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, COM SEDE NA RUA 15 DE JULHO, Nº 32 — CENTRO — 

JUAZEIRO-BA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, NESTE ATO REPRESENTADO 

PELA SUA SECRETÁRIA, SRA. ANA LÚCIA ALVES DA SILVA ARAÚJO, DORAVANTE DENOMINADA 

CONTRATANTE, E DO OUTRO LADO A EMPRESA COLORE GRÁFICA E COMUNICAÇÃO VISUAL 

EIRELU, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, INSCRITA NO CNPJ Nº 27.504.890/0001-25, 

AQUI DENOMINADA CONTRATADA, AMBOS DEVIDAMENTE QUALIFICADOS NO TERMO DO 

CONTRATO MENCIONADO AO PREAMBULO, TENDO EM VISTA AS DISPOSICOES DA LEI FEDERAL 

8.666/93, QUE REGULA AS LICITACOES, CONTRATOS E CONVENIOS DA ADMINISTRAGAO 

PUBLICA, TENDO EM VISTA A HOMOLOGAGAO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 137/2023, 

PREGAO ELETRONICO N2 028/2023, TEM JUSTO E ACORDADO O SEGUINTE: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO SUPORTE LEGAL 

O INSTRUMENTO ORA FIRMADO FULCRA-SE NAS DISPOSICOES DA LEI FEDERAL Nº 8.666, DE 

21/06/1993, ESPECIFICAMENTE EM SEUS ART. 65, |, § 12, EM QUE SE LE, VERBIS: 

ART. 65. OS CONTRATOS REGIDOS POR ESTA LEI PODERAO SER 

ALTERADOS, COM AS DEVIDAS JUSTIFICATIVAS, NOS SEGUINTES CASOS: 

| — UNILATERALMENTE PELA ADMINISTRAGAO; 

§ 12 O CONTRATADO FICA OBRIGADO A ACEITAR, NAS MESMAS 
CONDIGOES CONTRATUAIS, OS ACRESCIMOS OU SUPRESSOES QUE SE 

FIZEREM NAS OBRAS, SERVICOS OU COMPRAS, ATE 25% (VINTE E CINCO 
POR CENTO) DO VALOR INICIAL ATUALIZADO DO CONTRATO; 

CLAUSULA SEGUNDA - DA MOTIVACAO 
CONSTITUI OBJETO NOS TERMOS DO INCISO | DO ART. 55 DA LEI FEDERAL 8.666/1993, DO 
PRESENTE INSTRUMENTO A CONTRATAGAO DE PESSOA JURIDICA PARA FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS GRAFICOS, A FIM DE SUPRIR AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE 
JUAZEIRO/BA. 
PREZANDO PELO ANDAMENTO E CONTINUIDADE DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE, 
AFIM DE ASSEGURAR E GARANTIR O FUNCIONAMENTO DOS SETORES, FAZ-SE NECESSARIO 
ADITIVO DE 25% DE MATERIAL GRAFICO, O QUAL JUSTIFICA-SE NA NECESSIDADE DE REPOSIGAO 
DOS ESTOQUES PARA GARANTIR EFICIENCIA E AGILIDADE GARANTINDO O SUCESSO DO 
TRABALHO. INTERESSADOS EM CONTINUAR COMPARTILHANDO DESTE PROCESSO DE 
MODERNIZAGAO E PARA O BOM DESEMPENHO NA EXECUGAO DAS ATIVIDADES RELACIONADAS 
AOS SETORES DA SECRETARIA DE SAUDE, É NECESSARIO QUE AS EQUIPES ENVOLVIDAS NESTE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PROCESSO, TENHAM CONDIÇÕES MATERIAIS, TANTO NO ASPECTO QUALITATIVO QUANTO NO 

QUANTITATIVO, E ASSIM É IMPRESCINDÍVEL O FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE SERVIÇO 

GRÁFICO. SENDO A AQUISIÇÃO DESTE TIPO DE MATERIAL INDISPENSÁVEL PARA REPOR O 

ESTOQUE, QUE SÃO UTILIZADOS NOS TRABALHOS E ATIVIDADES DE ROTINA DESENVOLVIDAS 

PELAS EQUIPES, ENTENDE-SE QUE É IMPORTANTE E NECESSÁRIO O PROSSEGUIMENTO DA 

SOLICITAÇÃO DE RENOVAÇÃO DE VALOR. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO 

O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM POR OBJETO O ACRÉSCIMO DE APROXIMADAMENTE 25% 

(VINTE E CINCO POR CENTO) AO VALOR GLOBAL DO CONTRATO, QUE CORRESPONDE A: R$ 

22.391,72 (VINTE E DOIS MIL, TREZENTOS E NOVENTA E UM REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS) 

CLÁUSULA QUARTA — DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS 

TODAS AS CLÁUSULAS DO CONTRATO SUB OCULI NÃO EXPRESSAMENTE ALTERADAS PELO 

TERMO EM TELA PERMANECEM RATIFICADAS. 

E ASSIM, AS PARTES JUSTAS E CONTRATADAS, ASSINAM O PRESENTE INSTRUMENTO EM 

QUATRO VIAS DE IGUAIS TEOR E FORMA, COM AS TESTEMUNHAS ABAIXO, A TODO O ATO 

PRESENTE PARA OS SEUS LEGAIS EFEITOS. 

JUAZEIRO-BA, 17 DE OUTUBRO DE 2024.
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1Doc 

Memorando / Oficio Interno 10- 17.987/2024 

De:  MURILO C. - PGM-PAII-PADM 

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 07/11/2024 às 10:31:43 

Setores envolvidos: 

SEAD, SESAU, PGM, SEAD-CLC-AD, PGM-PAFT, PGM-PAJ, PGM-PAII-PADM, PGM-PAII-CJ, SESAU-SADM-DC, 

PGM-PAAC, PGM-PAII-CJ-PAC, SESAU-SADM-DC-CP, SEAD-CLC-AD-AL, SESAU-SADM-DC-FC 

Aditivo 25% Colore Grafica CT 315/2024 

Prezados, bom dia! 

Em atenção a demanda em epigrafe, segue em anexo o Parecer Juridico de nº 540/2024. 

A consideragao superior. 

Atenciosamente, 

OBS: baixar versão assinada em "verificar". 

OBS2: aguardar anélise superior. 

Murilo Macédo Cavalcanti 

Procurador do Municipio 

Anexos: 
540_2024_17_987_2024_Aditivo_valor_Contrato_315_2024_COLORE_GRAFICA.pdf 
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PARECER JURIDICO 
PGM/FMI nº 540/2024 

MUNICIPIO DE JUAZEIRO — 
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 

PARECER JURÍDICO PGM/PMJ Nº 540/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 137/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2023 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 315/2024 

EMENTA: TERMO  ADITIVO. 
ACRÉSCIMO DE VALOR. 
FUNDAMENTO NA LEI N. 
8.666/93, ART. 65. NECESSIDADE 
DE COMPLEMENTAÇÃO 

I1-RELATÓRIO 

Esta Procuradoria Jurídica é consultada pela Secretaria de 

Administração - SEAD, por meio do Memorando / Ofício Interno 17.987/2024, 

despacho 8, em razão do OF. INT. SESAU/GAB Nº245/2024, em que foi solicitada 

andlise acerca da possibilidade juridica de celebração do 1° Termo Aditivo ao 

Contrato nº 315/2024, conforme documentagdo em anexo, que sera parte 

indissociavel deste instrumento, independentemente de transcrigao. 

Objeto do contrato: Contratagdo de empresa para fornecimento de 

materiais graficos, a fim de suprir as necessidades das secretarias do Municipio de 

Juazeiro — Bahia. 

Vigeéncia: 27/05/2025; 

Objeto do termo aditivo: Aditivo no percentual de aproximadamente 

25%, embasado no art. 65, §1°, da Lei nº 8.666/1993; 

Contratado: COLORE GRAFICA E COMUNICACAO VISUAL 

EIRELL, CNPJ Nº 27.504.890/0001-25; 

Ademais, a consulta foi instruida no despacho 8 por um arquivo 

digital, com os seguintes documentos, que totalizam 45 paginas: 

Rua Minas Gerais, nº 46 - Ed. Centro Médico e Empresarial Renato Cerquelra, 47 andar 
Santo António, Juazeiro/BA, CEP 48.903-020 

Telefone: (74) 3612-3509 
Email: pgm juszeiro.ba@hotmall.com 
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PARECER JURIDICO 
PGM/FMI nº 540/2024 

MUNICIPIO DE JUAZEIRO — 
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 

* Cópia da comunicação feita no despacho 3 do memorando 

17.987/2024; 

* OF.INT.SESAU/GAB Nº 245/2024; 

* Parecer do fiscal de contrato; 

* Declaração Orgamentaria; 

e Justificativa do aditivo; 

* Anuéncia da contratada; 

e Copia do Contrato nº 315/2024; 

* Documentagdo relativa a empresa contratada; 

e Documentagdo de regularidade fiscal; 

e Termo de autuagao (17/10/2024); 

* Minuta do Termo Aditivo. 

É o breve relatorio. 

- DA ANALISE 

A Procuradoria-Geral do Municipio, 6rgao responsavel pela assessoria 

juridica do Municipio de Juazeiro, em atendimento aos ditames da Lei 8.666/93, 

após dedicada incursdo juridica sobre processo em epigrafe, deve emitir parecer 

obrigatorio em todos os processos de contratagao publica, sendo verdadeiro requisito 

de validade da contratagao. 

Nesse sentido, o Tribunal de Contas da Unido entende que o parecer 

juridico proferido nos termos do art. 38 não é ato meramente opinativo, mas serve 

de fundamento ao posicionamento adotado pela autoridade competente (Acórdão 

n.° 1337/2011-Plenario e Acórdão nº 5.291/2013 — 1* Camara). 

De igual forma, a adogdo de pareceres juridicos sintéticos, com 

contetido genérico, sem a demonstragdo da efetiva analise processual é prética ilegal, 

passivel de responsabiliza¢do tanto do Administrador Público quanto do parecerista. 

Os pareceres juridicos exigidos pelo art. 38 da Lei nº 8.666/93 integram a motivação 

Rua Minas Gerais, nº 46 - Ed. Centro Médico e Empresarial Renato Cerquelra, 47 andar 
Santo António, Juazeiro/BA, CEP 48.903-020 

Telefone: (74) 3612-3509 
Email: pgm juszeiro.ba@hotmall.com 
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PARECER JURIDICO 
PGM/FMI nº 540/2024 

MUNICIPIO DE JUAZEIRO — 
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 

dos atos administrativos, razão pela qual devem apresentar abrangência suficiente 

para tanto, evidenciando a avaliação integral dos documentos submetidos a exame. 

Importante salientar que o exame dos autos processuais restringe- se 

aos seus aspectos jurídicos, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica. Em 

relação a estes, partimos da premissa de que a autoridade competente se municiou 

dos conhecimentos específicos imprescindíveis para a sua adequação às necessidades 

da Administração, observando os requisitos legalmente impostos. 

Na análise dos autos entende-se que o objetivo principal do Termo 

Aditivo é o acréscimo de aproximadamente 25,00% (vinte e cinco por cento), a fim 

de se manter a continuidade ao atendimento dos serviços, com o fornecimento dos 

materiais contratados, considerando o saldo contratual nos referidos itens para 

execução dos mesmos. 

Assim sendo, no caso dos autos, propõe-se uma modificação do 

conteúdo original do contrato que se caracteriza como uma alteração unilateral de 

valores, isto é, valor contratual é acrescido em aproximadamente 25% 

correspondendo assim um acréscimo no valor total do contrato. 

A Lei nº 8.666, de 1993, a teor de seu artigo 65, inciso I, b, c/c seu $ 

1°, prevé a possibilidade de a Administragao Publica realizar, em seus contratos, 

desde que justificado por fatores supervenientes a contratacao, acréscimos 

quantitativos no objeto original, observados os percentuais maximos ali previstos. 

Com efeito, preceitua o art. 65, inciso I, alinea b da Lei Federal, in 

verbis: 

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, 
com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
I - unilateralmente pela Administragdo: 

() 
b) quando necessaria a modificagdo do valor contratual em 

decorréncia de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu 
objeto, nos limites permitidos por esta Lei; 

C) 

Rua Minas Gerais, nº 46 - Ed. Centro Médico e Empresarial Renato Cerqueira, 47 andar 
Santo António, Juazeiro/BA, CEP 48.903-020 

Telefone: (74) 3612-3509 
Email: pgm juszeiro.ba@hotmall.com 
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PARECER JURIDICO 
PGM/FMI nº 540/2024 

MUNICIPIO DE JUAZEIRO — 
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 

$1º O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, 

servigos ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de 

edificio ou de equipamento, até o limite de 50% (cinqiienta por 
cento) para os seus acréscimos. 

Conforme a legislagdo acima reproduzida, especialmente do $ 1°, do 

art. 65, que a dimensão do objeto contratual poderá ser ampliada, desde que o 

acréscimo, em valor, não ultrapasse 25% (vinte e cinco por cento) do preco inicial 

atualizado do contrato. 

Muito embora haja o atendimento do limite percentual de acréscimo, 

importa ponderar que a respeito da base de calculo para verificação do limite de 

25% para acréscimos e supressdes contratuais, o Tribunal de Contas da Uniao adota 

0 posicionamento que os acréscimos e supressoes devem ser verificados para cada 

grupo, individualmente, observados os limites de 50% previsto pelo art.65, §1° da 

Lei nº 8.666, de 1993. Isto é, a alteração dos quantitativos deve ser analisada de 

forma isolada e frente ao valor global atualizado do contrato.' 

Deste modo, conforme pondera a doutrina?: 

1. A base de calculo utilizada para as alteragdes unilaterais quantitativas é o valor pactuado no 

momento da contratagdo, acrescido de eventuais modificagdes em razão da incidéncia de 

institutos voltados a recomposi¢do do equilibrio econémico-financeiro (reajuste, repactua¢ao 

ou revisao), vedada a compensagao entre acréscimos e supresses; 

2. Em contratos decorrentes de licitagdes por itens/lotes, a base de calculo para eventuais 

alterações sera o valor individual de cada um dos itens/lotes. Isso porque a licitação por 

itens/lotes compreende, em verdade, vérias licitagdes em um único procedimento, o que 

enseja a celebragdo de contratos independentes entre si; 

* https://portal.tcu.gov.br/imprensa/noticias/tcu-reafirma-entendimento-sobre-alteracao-de-valores- 

contratuais.htm#:~:text=entendimento%20sobre%20alt%E 2%80%A6- 

, TCU%20reafirma%20entendimento%20sobre%20altera%C3%A7%C3%A30%20de%20valores%20contra 
tuais,em%201ei%2C%20de%2025%25. 

2 Esse material foi originalmente publicado na Revista Zênite — Informativo de Licitações e Contratos (ILC), 

Curitiba: Zénite, n. 243, p. 521, mai. 2014, seção Perguntas e Respostas. A Revista Zénite e a Web Zénite 

Licitagdes e Contratos tratam mensalmente na se¢do Perguntas e Respostas das duvidas mais frequentes 

e polémicas referentes a contratagdo publica. Acesse www.zenite.com.br e conhega essas e outras 

Solugdes Zénite 

Rua Minas Gerais, nº 46 - Ed. Centro Médico e Empresarial Renato Cerquelra, 47 andar 
Santo António, Juazeiro/BA, CEP 48.903-020 

Telefone: (74) 3612-3509 
Email: pgm juszeiro.ba@hotmall.com 
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PARECER JURIDICO 
PGM/FMI nº 540/2024 

E E am 
MUNICÍPIO DE JUAZEIRO 

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 

3. Assim, ainda que um único instrumento contratual englobando cinco itens/lotes licitados 

tenha sido realizado, por exemplo, considerando que as partes contratuais são as mesmas, 

verifica-se, na verdade, vários contratos distintos, versando cada um sobre um item/lote 

licitado. A reunião em um único instrumento contratual visa somente facilitar a condução 
das atividades inerentes à execução do ajuste, sem que isso retire o caráter autônomo de cada 

avença; 

4. Em razão da independência existente entre os itens/lotes licitados, mesmo que constantes 

em um mesmo instrumento contratual, é possível inferir o dever de, se pertinente a realização 

de alterações contratuais, utilizar como base de cálculo o valor inicial ajustado para o 
item/lote. Não será cabível, portanto, a utilização do valor total do contrato formalizado na 

hipótese. 

Em suma, as alterações a serem realizadas em contratos decorrentes 

de licitações por itens/lotes devem observar o limite do art. 65, $ 1º, da Lei de 

Licitações, não podendo ultrapassar o montante de 25% sobre o valor inicial ajustado 

para o item/lote. 

No mesmo sentido, como mencionado acima, o Tribunal de Contas 

da União (TCU) entende* que a alteração de valores de contratos, não pode haver 

compensação entre acréscimos e decréscimos com intuito de permanecer dentro do percentual 

permitido em lei, de 25%. Para isso, o cálculo das modificações deve ser feito de forma individual 

sobre o valor original do contrato. 

Sendo o valor total do Contrato nº 315/2024 é de R$ 90.118,39 ¢ o 

valor do acréscimo na ordem de R$ 22.391,72, percebe-se que a exigência prevista 

no $ 1º, art. 65, da Lei nº 8.666/93 restou atendida. 

R$90.118,39 R$22.391,72 R$ 112.510,11 

Pigina 5 de 7 

No mesmo sentido, sem adentrar no mérito, é de se observar que a 

lei exige justificativa técnica para o mencionado ajuste, devendo esse ser 

elaborado de forma precisa e clara ao minuciar de qual necessidade decorre a 

complementação monetária ao acordado, em consonância com o art. 65, caput, da 

? Acórdão 2.059/2013-TCU-Plenário 

Rua Minas Gerais, n 46 - Ed. Centro Médico e Empresarial Renato Cerqueira, 4º andar 
Santo Antônio, Juazeiro/BA, CEP 48.903-020 

Telefone: (74) 3612-3509 
Email: pgm juszeiro.ba@hotmall.com 
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PARECER JURIDICO 
PGM/FMI nº 540/2024 

MUNICIPIO DE JUAZEIRO — 
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 

Lei 8.666/93: Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas 

justificativas, nos seguintes casos. 

Deste modo, apesar da possibilidade jurídica, orienta-se que seja 

observado o percentual legal de forma individual (por item). 

Além disso, cabe destacar aspectos relevantes sobre a documentação 

que compõe os autos. A Administração deve assegurar, durante todo o processo, a 

validade dos comprovantes de regularidade fiscal apresentados. Caso estejam 

vencidos, é fundamental solicitar à contratada novos comprovantes para substituição 

dos documentos invalidados pelo tempo, garantindo, assim, que a contratada 

permanece apta a manter vínculo de prestação de serviços com o Município. 

Quanto à declaração orçamentária apresentada, é imprescindível 

que informe se há previsão orçamentária suficiente para cobrir o valor a ser 

aditivado. A ausência dessa verificação pode representar um obstáculo à 

efetivação do aditivo. 

Ainda nessa seara, a Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar 

101/00, art. 42) disciplinando a espécie e buscando restringir a prática de despesas e 

compromissos realizados na gestão anterior classificadas como “restos a pagar”, 

estabelece que, se a despesa for contraída nos dois últimos quadrimestres do 

mandato, isto é, a partir de maio, inclusive, SERÁ NECESSÁRIO QUE HAJA 

DISPONIBILIDADE DE CAIXA EM 31 DE DEZEMBRO PARA ATENDER 

À DESPESA, DISPONIBILIDADE ESTA QUE DEVERÁ SER SUFICIENTE 

PARA OS COMPROMISSOS VENCIDOS E A VENCER ATÉ O FINAL DO 

EXERCÍCIO. 

Assim, quanto a este aspecto, não foi encontrada manifestação técnica 

a respeito da disponibilidade de caixa (e não a mera previsão orçamentária). Deste 

modo, orienta-se no sentido de que seja complementada a documentação do 

Rua Minas Gerais, nº 46 - Ed. Centro Médico e Empresarial Renato Cerqueira, 47 andar 
Santo António, Juazeiro/BA, CEP 48.903-020 

Telefone: (74) 3612-3509 
Email: pgm juszeiro.ba@hotmall.com 
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PARECER JURIDICO 
PGM/FMI nº 540/2024 

MUNICIPIO DE JUAZEIRO — 
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 

expediente com essa manifestação. Por derradeiro, caso não exista a mencionada 

disponibilidade, sugerimos que o expediente deva ser revogado e arquivado. 

III - DA CONCLUSÃO 

Assim, consoante argumentos alhures evidenciados, entende-se, salvo 

melhor juizo, que somente quando feitas as correções necessarias ao pleito, havera 

possibilidade juridica de acréscimo de valor do contrato. 

Ademais, orienta-se que seja observado o percentual legal de forma 

individual (por item). Igualmente, orienta-se no sentido de que o gestor e a secretaria 

interessada observem a regularidade trabalhista, previdencidria, fiscal e constitutiva 

da contratada durante toda a relação juridica firmada em decorréncia do contrato em 

tela. 

Ressalta-se o carater opinativo desta alcada juridica, e com o 

inarredavel respeito ao entendimento diverso, este é o parecer. Igualmente, destaca- 

se a necessidade de se numerar e rubricar os autos do termo aditivo. 

Destaca-se que este parecer deve se fazer constar nos autos do processo 

administrativo acima referenciado. 

Por fim, solicita-se que este parecer seja encaminhado à Comissao de 

Licitação e Contratos para providéncias cabiveis e continuidade, submetendo-o a 

autoridade superior e ao gestor do contrato para anélise e deliberagdo. 

E o parecer, salvo melhor juizo. 

A consideragio superior. 

Juazeiro/BA, 07 de novembro de 2024. 

(assinado digitalmente) 

MURILO MACEDO CAVALCANTI 
Procurador do Municipio de Juazeiro/BA 

Rua Minas Gerais, nº 46 - Ed. Centro Médico e Empresarial Renato Cerquelra, 47 andar 
Santo António, Juazeiro/BA, CEP 48.903-020 

Telefone: (74) 3612-3509 
Email: pgm juszeiro.ba@hotmall.com 
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1) VERIFICAÇÃO DAS 
ASSINATURAS 

Código para verificação: 1549-DC6E-1DE8-4591 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

w  MURILO MACEDO CAVALCANTI (CPF 071.XXX.XXX-40) em 07/11/2024 10:32:20 (GMT-03:00) 

Papel: Parte 
Enmitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificagdo por meio do link: 
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Ofício (externo) 2.302/2024 

De:  Juliana E. - SESAU-SADM-DC-FC 

Para: COLORE GRAFICA E COMUNICACAO VISUAL LTDA 

Data: 27/11/2024 às 10:20:29 

Setores envolvidos: 

SESAU-SADM-DC-FC 

Termo Aditivo para assinatura 

Prezados, solicito assinatura de termo aditivo para finalizagao do processo. 

Juliana Evangelista 

Assessora Administrativa 

Anexos: 

T_A_colore_grafica_315_2024.pdf 
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Memorando / Oficio Interno 12- 17.987/2024 

De:  Maria P. - SEAD-CLC-AD-AL 

Para: SESAU-SADM-DC-L - Licitação 

Data: 13/11/2024 as 11:47:24 

Setores envolvidos: 

SEAD, SESAU, PGM, SEAD-CLC-AD, PGM-PAFT, PGM-PAJ, PGM-PAII-PADM, PGM-PAII-CJ, SESAU-SADM-DC, 

PGM-PAAC, PGM-PAII-CJ-PAC, SESAU-SADM-DC-CP, SEAD-CLC-AD-AL, SESAU-SADM-DC-FC, SESAU-SADM-DC-L 

Aditivo 25% Colore Grafica CT 315/2024 

Prezada, segue em anexo termo aditivo para assinatura das partes. 

Maria Eduarda Mariano Peixinho 

Anexos: 

1_T_A_CT_315_2024_SESAU_1_.pdf 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 315/2024 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

TERMO ADITIVO QUE ENTRE S| CELEBRAM 

O MUNICIPIO DE JUAZEIRO, BAHIA, E A 

EMPRESA COLORE GRAFICA E 

COMUNICACAO VISUAL EIRELLI. DO 

VALOR. OBSERVAGAO DA LEI 8.666/93. 

PELO PRESENTE INSTRUMENTO PARTICULAR, DE UM LADO O MUNICIPIO DE JUAZEIRO, PESSOA 

JURIDICA DE DIREITO PUBLICO INTERNO, COM SEDE NA RUA 15 DE JULHO, Nº 32 — CENTRO — 

JUAZEIRO-BA, ATRAVES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, NESTE ATO REPRESENTADO 

PELA SUA SECRETARIA, SRA. ANA LUCIA ALVES DA SILVA ARAUJO, DORAVANTE DENOMINADA 

CONTRATANTE, E DO OUTRO LADO A EMPRESA COLORE GRAFICA E COMUNICAGAO VISUAL 

EIRELLI, PESSOA JURIDICA DE DIREITO PRIVADO, INSCRITA NO CNPJ N° 27.504.890/0001-25, 

AQUI DENOMINADA CONTRATADA, AMBOS DEVIDAMENTE QUALIFICADOS NO TERMO DO 

CONTRATO MENCIONADO AO PREAMBULO, TENDO EM VISTA AS DISPOSICOES DA LEI FEDERAL 

8.666/93, QUE REGULA AS LICITACOES, CONTRATOS E CONVENIOS DA ADMINISTRAGAO 

PUBLICA, TENDO EM VISTA A HOMOLOGAGAO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 137/2023, 

PREGAO ELETRONICO N2 028/2023, TEM JUSTO E ACORDADO O SEGUINTE: 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO SUPORTE LEGAL 

O INSTRUMENTO ORA FIRMADO FULCRA-SE NAS DISPOSICOES DA LEI FEDERAL Nº 8.666, DE 

21/06/1993, ESPECIFICAMENTE EM SEUS ART. 65, |, § 12, EM QUE SE LE, VERBIS: 

ART. 65. OS CONTRATOS REGIDOS POR ESTA LEI PODERAO SER 

ALTERADOS, COM AS DEVIDAS JUSTIFICATIVAS, NOS SEGUINTES CASOS: 

| — UNILATERALMENTE PELA ADMINISTRAGAO; 

§ 12 O CONTRATADO FICA OBRIGADO A ACEITAR, NAS MESMAS 

CONDIGOES CONTRATUAIS, OS ACRESCIMOS OU SUPRESSOES QUE SE 

FIZEREM NAS OBRAS, SERVICOS OU COMPRAS, ATE 25% (VINTE E CINCO 

POR CENTO) DO VALOR INICIAL ATUALIZADO DO CONTRATO; 

CLAUSULA SEGUNDA - DA MOTIVACAO 
CONSTITUI OBJETO NOS TERMOS DO INCISO | DO ART. 55 DA LEI FEDERAL 8.666/1993, DO 
PRESENTE INSTRUMENTO A CONTRATAGAO DE PESSOA JURIDICA PARA FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS GRAFICOS, A FIM DE SUPRIR AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE 
JUAZEIRO/BA. 
PREZANDO PELO ANDAMENTO E CONTINUIDADE DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE, 
AFIM DE ASSEGURAR E GARANTIR O FUNCIONAMENTO DOS SETORES, FAZ-SE NECESSARIO 
ADITIVO DE 25% DE MATERIAL GRAFICO, O QUAL JUSTIFICA-SE NA NECESSIDADE DE REPOSIGAO 
DOS ESTOQUES PARA GARANTIR EFICIENCIA E AGILIDADE GARANTINDO O SUCESSO DO 
TRABALHO. INTERESSADOS EM CONTINUAR COMPARTILHANDO DESTE PROCESSO DE 
MODERNIZAGAO E PARA O BOM DESEMPENHO NA EXECUGAO DAS ATIVIDADES RELACIONADAS 
AOS SETORES DA SECRETARIA DE SAUDE, É NECESSARIO QUE AS EQUIPES ENVOLVIDAS NESTE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PROCESSO, TENHAM CONDIÇÕES MATERIAIS, TANTO NO ASPECTO QUALITATIVO QUANTO NO 

QUANTITATIVO, E ASSIM É IMPRESCINDÍVEL O FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE SERVIÇO 

GRÁFICO. SENDO A AQUISIÇÃO DESTE TIPO DE MATERIAL INDISPENSÁVEL PARA REPOR O 

ESTOQUE, QUE SÃO UTILIZADOS NOS TRABALHOS E ATIVIDADES DE ROTINA DESENVOLVIDAS 

PELAS EQUIPES, ENTENDE-SE QUE É IMPORTANTE E NECESSÁRIO O PROSSEGUIMENTO DA 

SOLICITAÇÃO DE RENOVAÇÃO DE VALOR. 

CLAUSULA TERCEIRA — DO OBJETO 

O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM POR OBJETO O ACRESCIMO DE APROXIMADAMENTE 25% 

(VINTE E CINCO POR CENTO) AO VALOR GLOBAL DO CONTRATO, QUE CORRESPONDE A: R$ 

22.391,72 (VINTE E DOIS MIL, TREZENTOS E NOVENTA E UM REAIS E SETENTA E DOIS 

CENTAVOS). 

CLAUSULA QUARTA — DA RATIFICACAO DAS DEMAIS CLAUSULAS CONTRATUAIS 

TODAS AS CLAUSULAS DO CONTRATO SUB OCULI NAO EXPRESSAMENTE ALTERADAS PELO 

TERMO EM TELA PERMANECEM RATIFICADAS. 

E ASSIM, AS PARTES JUSTAS E CONTRATADAS, ASSINAM O PRESENTE INSTRUMENTO EM 

QUATRO VIAS DE IGUAIS TEOR E FORMA, COM AS TESTEMUNHAS ABAIXO, A TODO O ATO 

PRESENTE PARA OS SEUS LEGAIS EFEITOS. 

JUAZEIRO-BA, 08 DE NOVEMBRO DE 2024. 

ANA LUCIA ALVES DA SILVA ARAUJO 
CONTRATANTE 

COLORE GRAFICA E COMUNICACAO VISUAL EIRELLI 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

CPF /MF N.2 

CPF /MF N.2 
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1) VERIFICAÇÃO DAS 
ASSINATURAS 

Código para verificação: E519-8D13-ACDO-4AD2 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

w — ANALÚCIA ALVES DA SILVA ARAUJO (CPF 638.XXX.XXX-53) em 18/11/2024 11:47:31 (GMT-03:00) 

Papel: Parte 
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link: 

https://juazeiro.1doc.com.br/verificacao/E519-8D13-ACD0-4AD2 
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VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS 

Código para verificação: 74CD-BB47-9492-397C 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

w  COLORE GRAFICA E COMUNICACAO VISUAL LTDA (CNPJ 27.504.890/0001-25) VIA PORTADOR 

SIRA SANTIAGO PONTES (CPF 016.XXX.XXX-80) em 27/11/2024 18:19:54 (GMT-03:00) 

Papel: Parte 

Emitido por: AC SAFEWEB RFB v5 << AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4 << Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 

(Assinatura ICP-Brasil) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link: 

https://juazeiro.1doc.com.br/verificacao/74CD-BB47-9492-397C
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

SUPERINTENDENCIA DE LICITAGOES E CONTRATOS 

CCONTRATO ADMINISTRATIVO Ne 315/2024 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N¢ 315/2024 - SESAU. CONTRATANTE: 

MUNICIPIO DE JUAZEIRO-BA, ATRAVES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, REPRESENTADA POR SUA 
SECRETARIA, SRA. ANA LUCIA ALVES DA SILVA ARAUJO. CONTRATADA: COLORE GRAFICA E 

COMUNICAGAO VISUAL EIRELLI, PESSOA JURIDICA DE DIREITO PRIVADO, MANTENDO AS DEMAIS 

CLAUSULAS DO CONTRATO Nº 315/2024, DECORRENTE DO PREGAO ELETRONICO Nº 028/2023 E 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 137/2023, PARA ADITAMENTO DO CONTRATO REFERENTE A 

CCONTRATAGAO DE PESSOA JURIDICA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS GRAFICOS, A FIM DE SUPRIR 

AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO/BA. MODALIDADE DO ADITIVO: 
VALOR. ACRESCIMO DE APROXIMADAMENTE 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) AO VALOR DO 

CONTRATO, QUE CORRESPONDE A R$ 22.391,72 (VINTE E DOIS MIL, TREZENTOS E NOVENTA E UM REAIS 

E SETENTA E DOIS CENTAVOS). 

Certificação Digital: JFQHGYVY-ZF1R1AVO-TFO9KVUY-ERSPDJWW 

Versão eletrônica disponível em: https://ww6 juazeiro.ba.gov.br 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2007, que institul a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil
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